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1":""Ir------- I'TIOUtTA-------.,

ASSEMBLIfIA NACIONAL CONSTITUINTE

2B006~;-1..

.. FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUeSTlTUA INTEGIlALMENTE o ""OJETO

ou QUE DIGA RES"EITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SE" QUE T"ArE DE MODIFICA­

ÇÕES COllllELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTEIl"'ÇÃO, IlELATIV..... ENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLV... A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTIlOS" (Art. 235 e'DO IlEG INT. D"'''.N.C.)

.. E"END'" É ... PROPOSiÇÃO APRESENTA0... COMO ACESSO"I ... DE DUT"", PODENDO SEIl SU­

PIlESSIVA,SU!lSTlTUTIVA, ADITIVA OU MoDIFICATIV"'''. (Arl 55! 4°00 REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! l!3 § 1'00 IlEG INT DA ".H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
L pÁalu---J

01 /01

]SENADOR CHAGAS RODRIGUES
~---------------- AUTOR------------------

tJ
PLENÁRIO/cOMISsÃo/suaCOlIlssÃo--------------]

SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS .
l!J DATA J
e18 /05/ 87

7

Ao Rrt. 69

Inclua-se o seguinte item:

ítem.•.• "produc âo e consumo".

JUSTIFICAÇÃO
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No art. 69, ora emendado, nao está prevista a

"competência do Estado-membro" para IIsuplementar a legislação fe

deral sobre ll
- produção e consumo. Entretanto, o Anteprojeto da

Comissão Afonso Arinos, em seu art. 75, diz que "compete ã União

Federal e aos Estados a legislação comum sobre" "produção

e consumo" (ítem XVI). Ademais, a Carta Constitucional vigente já

assegura aos Estados competência para legislar supletivamente ll so

bre "produção e consumo" Art. 89, item XVII, letra "d", c/c o

parag. único desse art. 89.
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~~------ ETIOUETA -------...

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

280066-0
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEallAI.MENTE O "ROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SEIl QUE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,IlELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 2:8! t.OO REG INT. DAA N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMO ACESllÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SEIl SU­

PIlESSIVA. SUIlSTITUT IVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl SP I 4'00 REli INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. ts J " 00 REG INT. DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.......----------------- AUTOR------------------

SENADOR CHAGAS RODRIGUES

--,------------ PLENÃRIO/COMISSÃO/SUIICOIIISSÃO--------------
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.--....-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Ao art. 69

Acrescente-se o seguinte item:

..... "responsabilidade por danos ao meio ambie~,

te, ao consumidor, a bens e direitos de valor ar

tístico/estético, histórico, turístico e paisa

q Ls t í.co" •

JUSTIFICAÇÃO

O ítem proposto nao está previsto no art. 69 do

projeto segundo o qual Ilcompete ao Estado-membro suplementar a

legislação federal sobre ll as matérias ali relacionadas. Entre

tanto consta, tal como redigido, do item XX, do art. 75 do Ante

projeto da Comissão Afonso Arinos. Por sua importância o item

ora sugerido deve ser acrescentado ao art. 69.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE l05

:2B0067-a
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEIl QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORIlELAT4S. DE MANEIIlA QUE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM DUTIlOS". (Arl 23 ! 21'00 REG INT. DA A.H.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSOIlIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU­

PIlESSIVA.SUIlSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !l~! 41' DO REG INT DA A.N.C.)

FOIlMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. lall § 1900 REG INT. DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁIINA;J

01 /01

AUTOR ------------------] GJ=:pMDPAB"TIOO~
SENADOR CHAGAS RODRIGUES _ ~ J

PI.ENARIO/CONISsÃo/suaCOMlssÃO--------------

7
r"'"'l,.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

Inclua-se

Art. Os Estados podem incorporar-se entre

si, formando nova unidade da Federação, mediante deliberação

das respectivas Assembléias Legislativas, plebiscito das popul~
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ções diretamente interessadas e aprovação do Congresso Nacional

mediante lei aprovada pela maioria absoluta da Câmara dos DePE

tados e do Senado Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Na hipótese, devem ser também ouvidas as

Assembléias Legislativas. E a incorporação ou fusão deve ser

expressamente prevista por não confundir-se com simples criação

de Estado mediante desmembramento.
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~r-------- tTIQUETA -------...,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~2B006a--6

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUllSTITUA INTEgRALMENTE O PROJETO

ou OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Arl 23 li 21'00 REG INT DAA.N C.J

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESllÓlllA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESllIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59! 41'00 REG INT DA A.N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § 11'00 REG. INT. DA A N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SENADOR CHAGAS RODRIGUESAUTOR--------------j

SUBCOMISSÃO DOS E;;~~~~OMISSÃO/SU8COIIISSÃO-------------]
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....-.---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Ao Art. 69

Acrescente-se o seguinte item:

••.. - florestas, caça, pesca, fauna e conserva

ção da natureza,

JUSTIFICAÇÃO

Diz o art, 69, caput, que "compete ao Estado-

membro suplementar a legislação federal sobre" as matérias cons

tantes dos XXII itens ali mencionados. Mas em nenhum desses

itens consta a matéria objeto da presente emenda. Entretanto, no

Anteprojeto da CO+nissão AfonsQ Arinos, "compete à União Federal

e aos Estados a legislação comum sobre" - "direito agrário" (art.

75, 11), e sobre - "florestas, caça, pesca, fauna e conservação

da natureza", - Art. 75, item XIV. Não há motivo para a não in

clusão do item ora proposto.

8
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~r-------- lTIOUtTA-------__.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APftESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIlALMENTE O PIlOJETO

OU QUE: DIOA RESPEITO A MAI8 DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEIl QUE TftATE DE MODII'ICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIIlA QUE A ALTEftAÇÃO. ftELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTIlOS". (Arl. 2;' ! fODO IlEG INT DAA.N.C.l

ft EMENDA É A PROPOSiÇÃO APftESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTllo\. PODENDO SER SU­

PftESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODII'ICATIVA", (Ar I. 59 ! ,,900 REO INT DA A N.C,)

I'ORMULÁftIO PREVISTO NO Arl 23 § 1900 ftEG. INT OA A,N.C

trPÁ8INAt;J

01/01

J ~~~;o~

J t:18
DATA

/05/ 87)

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS

SENADOR CHAGAS RODRIGUES
.........----------------- AUTOR------------------

r--lr-------------- PLENÁIIIO/COMISSÃO/SUIICOMISSÃO--------------

7
.....,..--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------~

Ao art. 69

acrescente-se o seguinte item:

criação, funcionamento e processo do juizado de

pequenas causas;

JUSTIFICAÇÃO
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A matéria ora sugerida nao está incluida no art.

69 do Anteprojeto, segundo o qual "compete ao Estado-membro supl~

mentar a legislação sobre" as matérias relacionadas nos seus

itens. Entretanto, no Anteprojeto da Comissão Afonso Arinos "com­

pete a União Federal e aos Estados a legislação comum sobre"

art. 75 caput - "criação, funcionamento e processo do juizado de

pequenas causas".

s e
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTiTUINTE

2B0070-E3
" FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIlALMENTE O ~IlDJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nio SEIl QUE TIIATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORIlELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO, IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Arl. 211 ! 2'00 IlEG INT OA A.N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓIlIA OE OUTIlA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUIISTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I !lG! 4'00 REG.INT. DA" N.C.)

FORMULÁIIIO PREVISTO NO Arl. 2ll § " DO REG INT. DA A. N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

-..,------------- Pl.ENÀRIO/cOMISSÃolsuaCOMISSÃO--------------

SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS

......,--------------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO---------------------~
7

Ao art. 59, item 111

dê-se a seguinte redação

111- Prévia aprovaçao plebiscitirria das populações

diretamente interessadas.

o
O

~ JUSTIFICAÇÃO
Ir
C)

O
..J

~
O O plebiscito, a nosso ver, deve ser realizàdo a~

o:
UJ
~ tes de o Congresso votar a lei de criação do novo Estado inclusi
UJ
>
~ ve para evitar-se a possibilidade de tal lei ser rejeitada ou de
g
x saprovada pelo povo.
UJ
~
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE5R.\LMENTE O PROJETO

OU QUE Olla RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO llER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar!. 23 ! f~OO REG INT DA A.N.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTAOA COMO ACESSÓRI.\ DE OUTRA. PODENDO SEIl SU­

PIlESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!59! 4'00 REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PIlEVISTO NO Ar! 23 § 1° DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~ PARTIDO---]

PHDBJSENADOR CHAGAS RODRIGUES
liJ;------------------ AUTOR------------------

ê
Pl.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO--------------]

SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS .
W DATA JC18/05 /87

Ao art. 69

No ítem VI, onde se lê:

"Direito Trabalhista"

Leia-se

VI - Direito do Trabalho
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JUSTIFICAÇÃO

"Direito do Trabalho", e a denominação que consta

da Carta Constitucional vigente (art. 89 - XVII - "bfl), e e a que

figura na Constituição de 1946 (art. 59 - XV - flatl) e no Antepro­

jeto da Comissão Afonso Arinos. (art. 73 - I). E o nome da disci­

plina jurídica e Direito do Trabalho. Assim, deve a denominação

consagrada ser mantida.

\
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,......,,.-------- t'rIOUETA-------....

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

280072--4
.. FICA VEDADA A API'!ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE llUlllTITUA INTEIlI'!ALUENTE O JOROJETO

OU QUE DIIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEI'! QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORI'!ELATAS, DE IIANEI!!A QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UIl DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESlllDADE DE llE ALTEI'!AftEII OUT"OIl". (Ar!. 2ll ! !'OO "E6 INT. OAA.N.C)

.. EMENDA É A P"OPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESllÓ"IA DE OUTI'!A. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUllSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! llS! 4'00 "EIl INT DA A.N.C )

FORMULÁI'!IO PREVISTO NO Ar!. 23 § l' DO REG. INT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~PAI'!TlOO~
4 PMDB)SENADOR CHAGAS RODRIGUES

0,------------------ AUTOR

ê
]SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS

.--.-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------

r--r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Ao art. 69, XXII,

Onde se lê:

Prevenção contra o abuso do poder econômico

Leia-se

XXII - Prevenção e punição do abuso do poder eco­

nômico.
o
O

~
~ JUSTIFICAÇÃO
C!>
O
...J

~ Não basta prevenir. É preciso também punir o abu-

ffi so do poder econômico.
Cf)
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2B0073-2
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEflRALMENTE O PROJETO

ou QUE DlflA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇio, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTlIDS·. (Arl. za ! 2'00 REG INT. DA A.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO "'CESSÓ'"'" DE DUTR .... PODENDO SER SUo

PRESSIVA.SUIISTlTUTlVA.ADITIV... OU MODIFICATIVA" (Arl 1I11! 4 900 REfl INT O... A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl ea § 19 DO REG. INT. DA ... H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------

J
~PMPADRTBIOD~

SENADOR CHAGAS RODRIGUES . ~ ~

PLENÁRIO/COMISSÃo/suaCOMISSÃO-------------- 0 DATA )

SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS J [-18/05/87

7
......---------------------TEXTO/JUSTlFICAC;ÃO----------------------,

Ao art. 79

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 79

Art. 79 - As instituições especificas do Estado­

membro compreendidas no âmbito de sua competência, tais corno a

Magistratura, Ministério Público, Procuradoria do Estado, Poli

cia Militar e Civil, Fiscalização, Arrecadação e Cobrança de Tri

butos e Assistência Juridica, Judiciária e Defensoria Pública,

serao regidas por Estatuto próprio mediante Leis Orgânicas.o
o
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Leis Orgânicas.

JUSTIFICAÇÃO

Tais Instituições, por sua relevância ~ merecem

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2B0074-j.
.. FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÃO DE EMEHDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE °PROJETO

OU QUE DUIA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE T"ATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELAT.l.S, DE MAHEIRA QUE A ALTE"AÇÃO. RELATIVAIIEHTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE"A"EIlI OUT"OS·. (A.,. 2~ ! 29DO REG INT DA A.H C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO A~"ESEHTAOA COMO ACESSÓ"IA DE OUT"A, PODEHDO SER SU­

P"ESSIVA, SUIlSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. Illl ! 4 9 DO REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2~ § 1900 REG INT DA A H.C

7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------

JSENADOR CHAGAS RODRIGUES _

SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS

Ao art. 79

Onde se lê, no caput

" •.•••poder soberano, •.. "

Leia-se

" .... poder autônomo"

JUSTIFICAÇÃO

DATA J
/05 / 8~

supremo e o povo brasileiro.

Numa federação, o

mia mas nao de soberania. Soberano

o
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o

çao, e o verdadeiro titular desse

Estado-membro goza de autono­

é o Estado Nacional, é a Na

direito fundamental ou poder

li
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUiNTE

r':'"Ir------- r,.'QU[,.A---------,

280075-9'
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Arf U ! 2°00 REG INT. DA A N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTI\A. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf 55<! 4°00 REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf 2ll § 1° DO REG INT DA A. N C

~;g~NA~

) er!PARTIDD~
4 PMDB

t?18
DATA

) /05/ 871SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

..,- PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO--------------

tJ

----------------- AUTOR------------------tJ SENADOR CHAGAS RODRIGUES

7

Ao art. 79, § 49

Suprima-se o § 49

JUSTIFICAÇÃO
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Já oferecemos emenda que inclui a "Assistência

Jurídica, Judiciária e a Defensoria Pública", no caput do art.

79. Assim, por coerência, o § 49 não deve cuidar da Assistên­

cia Judiciária. Esta, a Assistência Jurídica e a Defensoria Pú

blica estão intimamente ligadas, e não se confundem nem com o

Ministério Público nem com a Procuradoria do Estado .

8

CPE IIlllleJl



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

29'0'076-7
• FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUIISTlTUA INTEO"ALMENTE O ""OJETO

OU QUE DIGA "ESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE T"ATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEI"A OUE A ALTE"AÇÃO. RELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSI04DE DE SE ALTERAIlEM OUT"OS A, (Art. Z3 ! 2'00 REG INT DA A N C)

A EMENDA É A P"OPOSIÇÃO APIlESENTADA eoae ACESSÔ'UA DE OUT"A. PODENDO SE" SU­

PIlES5IVA. SUIISTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICAr I VA" (4r I 551! 4' DO REG INT. DA A.N.C )

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl, 23 § " DO "EG INT. DA A, N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,-----------------AUTOR-----------------

corPÁGINA~

r..; Ol/-º1...-J

,......,,-------------------TEXTOIJUSTIFIC.ÇAO---------------------,

Ao art. 13

ocorrer

Substitua-se o art. pelo seguinte

Art. 13 - A intervenção do Estado no Município se

rá regulada na Constituição do Estado , somente podendo

quando:

I - deixar de ser paga, por dois anos consecuti

da receita municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino;

Estadual ou por vereador, para assegurar a observância de princ!

pios indicados na Constituição do Estado, bem como para prover à

rv - o Tribunal de Justiça do Estado der prov~

mento a representação formulada pelo chefe do Ministério Público

o
o
lt
<t
cr
C!)

o
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~o
cr
Iú
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Iú
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Iúo

~
X
Iú
l-

o

vos, a dívida fundada, salvo por motivo de força maior;

11 - nao forem prestadas contas devidas,

ma da lei;

rrr - nao tiver sido aplicado o mínimo

execução de lei ou de ordem ou decisão judiciária.

f i ASSINATUIlA /

na for

exigido
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r--r-------- ETIOUETA--------,

" FICA VEDADA A AP~ESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIHIALMENTE o PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UIIl DISPOSITIVO. A NÃO SE~ gUE T~ATE DE MDDIFICA.

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTE~AÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE~AREM OUT~OS". (Arl 2ll § 2'DO ~EG INT DA A.H C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO AP~ESENTADA COMO ACESSÔ~IA DE OUTRA. PODENDO SER SUo

P~ESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA Ou MODIFICATIVA ". (A., Illl § 4°00 REG.INT. DA A H.C )

FO~MULÁRIO PREVISTO NO .... ,. 23 ! " DO REG INT O'" A. li C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~PA~TlDD~
~ PMDBJ

----------------- AUTOR------------------

7
,.....,,---------------------TEXTOIJUSTIFICA<;ÃO---------------------,

JUSTIFICAÇÃO

No Anteprojeto o artigo 13 é constituído de

articaput e de dois itens. Nos termos desta emenda, o referido

go conterá caput e quatro itens. O texto ora proposto, correspon

g de, quase integralmente, ao art. 119 do Anteprojeto da Comissão
~
~ Afonso Arinos.
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~r-------- tTlOUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2B0077-5
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTElllIALMENTE o PIIOJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEII QUE TIIATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTII05 ", (Arl. as ! r·oo REG.INT. DA A.N.C)

" EMENDA Ê A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl S9! 4.00 REG INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl l!~ §,~DO REG. INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS LPÁIlNA~
01 01 .

,.....,-----------------AUTOR------------------

SENADOR CHAGAS RODRIGUES

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------)

SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS .
li] DATA J
tl8 /05/87

7
r-.----------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Ao art. 18, item IV

Onde se lê

" •... um quinto dos lugares será preenchido

por advogados e membros do Ministério Públi

co .... ri

Leia-se

advogados e membros do Ministério Público ,

" um quinto dos lugares será preenchido por

Os advogados e os membros do Ministério Público

devem integrar os Tibunais por indicação de seus pares. É proce~

so mais autêntico e democrático.

pelas

JUSTIFICAÇÃO

indicados mediante eleição secreta,

respectivas Ordens ou entidades •.•• "
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2B<~07a-3
n FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEII"ALMENTE ° ""OJETO

OU QUE DIIIA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SE" QUE T"ATE DE MODIFICA­

ÇÕES CO""E LATAS , DE MANEI"A QUE A ALTEIIAÇÃO, IlELATlVAMENTE A UM DISpOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS·. (Art. 2! ! 29 DO REG INT DAA N C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO A"RESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA, "ODENDO SE" SU­

PIlESSIVA, SUIlSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art 1l11! 49DO REG INT. DA A.N.C )

FOllMULÁIIIO PII[VISTO NO Art. U § 19 DO IlEII INT DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tU SENADOR CHAGAS RODRIGUES

7

LPÁIIINA/Ol]
2 01 /01

.

Ao art. 18, ítem IX

Onde se lê

"

"

vedadas emendas ao objeto da proposta ..•. "

Leia-se:

vedadas emendas estranhas ao objeto da

proposta"

o
o
it
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JUSTIFICAÇÃO

O texto inspirou-se no ítem IX do art. 94 do

Anteprojeto da Comissão Afonso Arinos, mas, certamente por equi

voco, omitiu a palavra "estranhas". A Assembléia deve ter o di

reito de emenda, não pode é apresentar emendas estranhas ao obj~

to da proposta.

CPE 0"111



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2E30079-:1.
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTESRALMENTE O PIlOJETO

OU QUE DISA IlESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORIlELATAS. DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE AL'rERAREM OUTIlOS". (Art. 23 ! 2'00 REG INT. DA A.H C)

" EMENDA É A PIlOPOSIÇÃO APRESEI\!TADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA. PODENDO SE" SU­

I'IlESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICA'rIVA" (Arl. 5~ ! 4'00 RES.INT DA A.H.C.)

I'ORMULÁIlIO PREVISTO NO Arl 23 § l' DO IlEG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
L I"IIINA---)

01 /01

tJ SENADOR CHAGAS RODRIGUES
AUTOR-------------------] ~PARTlDO~

4 PMDB

tJ DATA • }

~18 / 05/87)SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS
...------------- PL.ENÁRIO/cOMISsÃo/suaCOMlssÃO--------------

t?
r-r--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------.,

7

Ao art. 23, § 19

Suprima-se o § 19

JUSTIFICAÇAO

A "superficie territorial" do novo Estado, e

dos que estão sendo criados não existe parágrafo semelhante .

a correspondente à área dos municipios que o integram. Parece-noso
o
~
e::t
IX:
(!)

o
..J
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(I)

UJ
>
UJ
o

~x
UJ
~

o

desnecessário o parágrafo, mesmo porque quanto aos outros Esta

CPE ilfllJl



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2Bt0080-5
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DlllA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2~DO REG INT DA A N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ...CESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art 59 § 4°DO REG INT DA ....N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 §,~ 00 REG INT OA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

f? SENADOR CHAGAS RODRIGUES
AUTOR------------------)

rSUBCOMISSÃO DOS ES;~~~I~CD..ISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------J rI8 ;~T~ I 87 )

_.----------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Art. 28

Substitua-se pelo seguinte:

Art. 28 - As divergências sobre limites

os Estados nao resolvidas judicial ou extrajudicialmente,

entre

no

o
Cl
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8

prazo de três anos a contar da vigência desta Constituição, se

rão definitivamente decididas mediante plebiscito, realizado p~

lo Tribunal Superior Eleitoral, nas áreas em litigio:

JUSTIFICAÇÃO

É assegurado um prazo razoável para solução das

divergências. Não ocorrendo o deslinde,o plebiscito deve ser

realizado.

CPE 00(11



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A AP"ESENTAÇio DE E"'ENOA QUE SUIlSTITUA INTElI"AL"'ENTE O P"OJETO

OU QUE DIGA "ESPEITO A "'AIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SEII QUE T"ATE DE MODIFICA­

ÇÕES CO""ELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIIEM OUTIIOS", (Arl 211 8 f·OO REll INT DA A,N C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSOII'A DE OUTIIA. PODENDO SEII SU­

PRESSIVA.SUIlSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ", (Arl 1111 I 4'00 REli INT DA A,N.C.)

FOIIMULÁRIO PREVISTO NO Arl. fll § 10 DO REll INT DA A.N.C,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

1:\;0.\ .

28008:1.-3

EPÁIINA--J

01;01

AUToR------------------

J
~PARTI00----"l

SENADOR CHAGAS RODRIGUES _ ~DB J
,..------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOllISSÃO--------------

tJ J 't: 18 ;A~5/87 J
,......,- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,

7

Ao art. 29

Suprima-se o artigo

JUSTIFICAÇÃO

O art. 29, a nosso ver, conflita com o art. 28.

g Naquele cogita-se de decisão judiciária e de plebiscito. Neste ,

~
~ se prevê acordo. E na hipótese não há falar em arbitramento e sim
(!)

o
~ em arbitragem .Por equívoco foi empregada aquela palavra.
~
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~r-------- fTIOUETA--------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

290082-- ~
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE sueSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAI5 DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORIIELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO.IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIIE'" OUTIIOS·. (Arl 211 ! 2°00 REG INT. DAA.N.C l

"EMENDA ti A PROPOSiÇÃO "PIIESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU­

PIIESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl S~! 4~DD REG INT. DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 1900 REG, INT, DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
rr}PÁGINA~

01/01

o
o
~
<t
a:
(!)

o
..J

S
o
a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJo

~x
UJ
~

o

AUTOR --------------------,J ~pPMARDTlBOO~

Deputado JOst SERRA _ ~ J

SUBCOMISSÃO DOS ES;:;O~cOMISSÃO/SUBCOMISSÃo-------------J~ 187~A /87 ]

.....,...- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO--------------------....

Emenda ao Anteprojeto do Capítulo

dos Estados, seçao de Disposições

Preliminares.

Na Seção Disposições Preliminares o Art .

.. ~~.•.. A intervenção nos Municípios •............... , item 11,

passa a ter a seguinte redação.

11 - forem praticados, na administração

municipal, atos de corrupçao e de não cumprimento de decisão jud~

cial ou do Tribunal de Contas.

JUS T I F I C A ç Ã O

A emenda sugere suprimir a expressa0 "a­

tos de subversão" do texto do artigo, pois abre a possibilidade

de serem cometidos atos de arbítrio, dada a subjetividade do ter-

mo.

r
...---------------------CONSTITUINTE

: ]
CPf .IlGl



• ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

,....,,------- fT/OUETA-------....

280'0'83-10
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEllRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A IIÃO SEIl QUE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÕES COIlRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEII OUTIlOS· (Arl Z3! 2eOO IlEG INT DAI. N.C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTAOA COMO ACESSOlllA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PIlESSIVA, SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFiCATiVA· (Arl. S~ ! 4°00 REG INT. DA A N.C )

FOllllULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 ! 1900 IlEG INT. DA A H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS cr!PÁ"NA~
2 01/01

FERNANDO G0J.1ES

AUTOR-----------------J rr;PARTIDO~

Pl'.'DB

]SUBCOYISSÃO OOS ESTADOS
--r------------ PLENÃRIO/cONISsi.o/sUIlCONllISÃO ---------------,

..........-------------------- TEXTO/JUSTifiCAÇÃO--------------------,
7

E~~~DA SUPRESSIVA:

Suprima-se o § lº do art. 24, renumerando-se os
,

Paragrafos seguintes •

.JUSTIFICAÇÃO

o
o
~
<X
a:
(!)

o
..J
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o

Já se exige realização de plebiscito para aprovar a

transfornação da região desmembrada do anterior em novo Estado.

Tra t.an t.o-cs e de um pronunc í smerrto da so be rarrí,a popn Lar , no exer­

cicio da democracia direta, torna-se dispens~vel a aprovação da

Asser:'bléia Legislativa dos Estados desmembrados. Somente o p~o

do futuro Estado, pela sua maioria eleitoral, é que deve decidir

sobre os seus ªnseios de autonomia

82,la da Comissão, em

CONSTITUINTE FEffi~ANDO GO}~

CPE ~~~l
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.4 ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ ETIOUETA--------.

.. FICA VEDADA A A~IIESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUBSTITUA INTE81lALMENTE O PROJETD

OU QUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEII QUE TIIATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIIlA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIIEM OUTIIOS·. (Arl 23! 2900 REG INT DAA.N.C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔIIIA DE OUTII#., PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATlV#. ". (Arl II\)! 49DO REG INT. DA #..N.C.)

FOIUIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 li ,0DO IIEG. INT. DA A.N.C

2(30084-8

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

F'EBNAnm GOMBS

8ubcomjdsão dos Estados

,.......,,.------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Acrescente-se ao art. 34 as seguintes parágrafos:

tt§ ••• AprovadO por plebisciyo o novo Estado, o GOVlêrna­

dor nomeará uma Cociss&o de 10 (dez) membros para a XKestru­

turação da nova unidade fejerativa, até aS eleições de 1990,

quando se escolherãc o Governador, o Vice-Governador, os De-

putados Estaduais, Federais e Senadores do Estado criado na

.JUSTIFICAÇÃO

tituição, o Tribunal Regional Eleitoral terá cento e oitenta

m:&b (180) dias para a realização do plebiscito. u

o objetivo desta emenda é fazer coincidir a posse do Go­

vernador do Estado desme~brado com o térITJino do mandato do Estado

de pu~licada esta Cons-(30) dias depoisU§ I'f\ ..: .l-• • •• ...r..L.n I.oa

forma desta lei.
o
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de que se desmembrou. Assim, o atual governante, até o fim do seu

mandato, administrará, em sua integriQade, a Unidade da Federação

para que foi eleito.

Sala da Comissão, em

CONSTITUINTE FERNANDO GO!~

r
r-- - - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2B0085-6
" FICA VEDADA A APftESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEllR4LMENTE O PROJETO

OU QUE 01111. ftESPEITO A M...IS DE UM OISPOSITlVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORftELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEI't4ÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA'" NECESSIOADE DE SE "'LTERAREM OUTftOS", (Art. 2a ! 2'00 REG INT. O'" A N C )

" EMEND4 É A PROPOSiÇÃO APftESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTftA, PODENDO SER SU­

PftESSIVA, SUIlSTlTUTIV..., ...DITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl. SIl I 4'00 REG.INT. DA A.N.C )

FORIIULÁRJO PREVISTO NO Arl ta § l' 00 REG. JNT DA .... N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁ.INA~

01/01 J

C0NSTITTTINTE FERNANDO GQNES:

STTBcm~ISSAQ DOS ESTADOS
,..., TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

EMEN::>A SUPRESSIVA

Suprimam-se, do art. 24, item I, do Anteprojeto da Sub-

comissão dos Estados, os municípios de Amargosa, Cairu, Canápolis,

Carinhanha, Cocos, Coribe, Correntina, Ituberá, ~iquiriçá, Laje,

Cruz, obtendo-se, co~ os demais apenas, maior ho~oger.eização.

. , .
A retirada dOS munlClplOS enumerados nesta emenda resul-

ta de melhor exame das condições geo-econômicas do Estado de Santa

.JUSTIFICAÇÃO

~~lagres, Ymtuipe, Nilo Peçanha, Santa r~ria da Vitória, Santana,

Taperoá, Teolândia,

Ubaira e Valença.

o são Miguel das ~btas, Serra Dour&da,
o
~«
a::
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Sala da Co~issão, em
/'

CONSTITUINTE FE~JA}rno GOlffiS

~~ ~~~ __ =<= 't
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r--- - - - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE---------------------,I
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2B0086-4
n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIP'ICA­

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAI/ENTE A UI/ DISPOSITIVO ,

ENVOLVA Á NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Arl 23 8 2'00 REG INT DA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (ArI !l9 § 4'00 REG INT DA A H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO ArI 23 § 1000 REG IHT. DA A.N.C

PJ
PÁllINA----

O1/.01
I

) pPART1DO

PDT.

)
DATA

[-119/05/87

CESAR MAIA.

dos ESTADOS.

____________ PLENÁRIO/COl,lISSÃo/SUBCOII1SSÃO ---------------,

0,.---------------- AUTOR-----------------

(-

eSub-Comissão

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,......, TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------I

INCLUIR AONDE COUBER:
Art . . . . - Qualquer região metropolitana cuja população superar 5 mi­

lhões de habitantes deverá,no prazo e na forma previstos em lei,ser

transformada em ESTADO.

JUSTIFICAÇAO:

O poder de polarização das regiões metropolitanas tem
sido de tal forma que termina por concentrar os recursos estaduais.

o
~ A partir de um certa dimensão,que estimamos de 5 milhões

~ de habitantes a graviade dos problemas sociais advindos da aglomera-
(!)

o
~ ção termina por sobre -concentrar recursos e preocupações.A região
Eo metropolitana em si,pelas divergências municipais,a partir deste pon-

ffi to não é capaz de enfrentar tais problemas.
(/)
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,...-------------------CONSTITUINTE

: 1-,--------------



ASSEMBLÉIA N'ACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arf. Z3 ! 2°00 REG INT DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓftlA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf.59 § 4°00 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÃRIO PREVISTO NO Arl. Z3 § 1° DO REG INT. DA A H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

280087-2

E PÁGINAro-i]
2 01/01

)
0.----------------- AUTOR-----------------

ê= Constituinte DAVI ALVES SILVA

)
.-- PLENÁAIO!CONISSÃo/sUBCOM1SSÃO-------------t? SUBCOMISSAO DOS ESTADOS

,........,,- TEXTO!JUSTIFICAÇÃO------------------~

Suprima-se o § lº do art. 24, renumerando-se
os demais dada a seguinte redação ao § 2º:

§ 2º - O Tribunal Regional Eleitoral do Estado desmembr~

do, convocará o plebicito na área imancipada dentro de cento e vi~

te dias, para aprovar ou não a criação do novo estado, adotando
o Poder Executivo as providências necessárias à istalação do novo

Estado de cento e oitenta dias de realização do plebicito.

o
o
it
<X
a:
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o
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JUSTIFICATIVA

Parece-nos que o plebicito por sí só mani­

festando à vontade soberana da população interessada, convalida'

plenamente a criação do novo Estado. Quanto a sua convocação pelo
TRE, parece-nos que deve ser dentro de Cento e vinte dias.

r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2B00a8--~

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (A,t. 23 ! !'OO REG INT DA ... N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art !551! 4°00 REe INT DA A.H.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § l' DO REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
cry pÁaINA==J

01/02 .

t indiscutível a situação de penúria das economias I

dos Estados e Municípios brasileiros, em especial dos mais pobres. Não

dispõem de recursos financeiros para avançar o programa de investime~

tos e, até mesmo, para cumprimento dos encargos decorrentes da folha

de pagamento do funcionalismo público.

...., TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Nos termos do § 29 do artigo 14 do Regimento da Assem

bléia Nacional Constituinte, inclua-se o seguinte dispositivo:

IIArt. ( ..... ) - A União concederá ao Estado de Mato

Grosso e demais Estados da Federação que comprovadamente recebem gra~

de fluxo migratório, tratamento especial através de fundos ou mecanis

mos de apoio financeiro. 1I

o
O

ti:
<X
a:
C)
O
...J
~ Visa o presente dispositivo assegurar aos Estados da
o
a: Federação, sufocados por grande fluxo migratório, os recursos finan
UJ
~ ceiros indispensáveis à implantação de infra-estrutura básica, bem
UJ

~ como à execução de obras sociais que permitam elevar as condições de
o
~ vida e atender as necessidades mínimas desses contingentes migratórios.
x
UJ
~

o

Reconhece-se, por outro lado, a injusta forma de con

dução de política tributária em nosso país, penalizando Estados e Mu

r
CONSTITUINTE
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ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APItESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGItALMENTE O PROJETO

OU QUE OISA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES COItItELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEItAÇÃO.IlELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS· (Arl 2~ ! 2 tDO ItEO INT DA A.N.C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTItA, PODENDO SEI! SU­

PIlESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA· (Arl 59! 4 t OO REG INT Di. A N.C)

FORMULÀRIO PREVISTO NO Arl U § ,. DO REG INT. DA A. H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
t:=õ PÁ.INA~

2 02/02

'-- ~J trP~;o~
~ AUTOR

r:enador LOUREMBERG NUNES ROCHA

------------ PLENÁ.RIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------- DATA---

tsubcomissão dos Estados ) tO] 19/ 05/ 87 ]

...-,,..-------------------- TEXTD/JUSTlFICAÇÃO---------------------,

nicipios e cabendo à união quase que a totalidade da receita oriunda

da arrecadação de tributos.

Justo, pois, que a União proporcione aos

Estados, condições financeiras que lhes permitam abreviar

problemas sociais decorrentes desses fluxos migratórios.

mencionados

os graves

o
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LOUREMBERG NUNE S ROCHA

senador COnstituinte

CPE t&t&lJl
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• ASSEMBLÉIA NACiONAL CONSTITUINTE

~------ ETIOUETA--------,

2B0@89'-9
• FICA VEDADA A A"RESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O "ROJETO

OU QUE 010... RESPEITO'" M...,S DE UII 015POSITlVO • ... NÃO SER OUE TR"'TE DE MODII"IC...•

(fÓES CORREL...TAS. DE M"'NEIR'" QUE ... "'LTER"'ÇÃO. REL"'TlV"'MENTE ... UM DISPOSITIVO •

ENVOLV NECESSIDADE DE SE "'LTER"'REM OllTR05·. ( ...rl. Z3 ! 2'00 REG INT. O'" ....N.C.>

• EMEND'" É P"OPOSIÇÃO "'''RESENTAO''' COMO 4CE556RI'" DE OUTR.... PODENDO SER 5U·

PRES5IV .... SUeSTITlITIV.... "'OITlV'" OU "'OOIFIC...TIV...• (""1 li'! 4.00REG.INT.0....... N.C I
FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § l' 00 REG INT. O... 4.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁ'INA---J

.01/04

,-.-,.----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

SUBCOMI5SKo DOS ESTADOS

- Acrescente-se a seguinte Seção; renumerande-se os demais artigos:

DEFENSORIA POBLICA

Art. 23 - A Lei estabelecerá a organização da Defensoria PUblica ~

as normas de sua atuação.

§ l~ - A atuação da Defensoria Pública inclui a postula

ção, judicial ou extrajudicial, contra pessoas fI

'sicas de direito público ou privado.

Os Estados organizarão a Defensoria Pública como insti

tutção permanente e essencial ã prestação da Justiça pe

la RepÚblica, tem como incumbência a postulação e a de
tesa, em todas as instâncias, dos direitos dos juridic~

mente necessitados.o
o
~
~
a:
(!)

o
..J
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o
a:
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Art. 22 -

§ 29 são princIpios institucionais da

ca a unidade, a indivisibilidade

administrativa e financeira.

Defensoria PUbli

e a autonomia

Parágrafo Onico - O ingresso na carreira da

Pública dar-se-á na classe

diante concurso pUblico de

tulos.

Defensoria

inicial, me

provas e tI

...aSIN...TURA

CONSTITUINTE--------------------]
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIlRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. " Nlo SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl 2~ ! 2~DO REG INT DAI. N C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 5P I 4° DO REG.INT DA A N C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 ! ,~ DO REG. INT DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
E PÁ8INA/õ4J

.02/04

AUTOR------------------,j ~PpADRTTIDO~

DEPUTADO VIVALDO BARBOSA . ~ J

SUBCOMISS~O DOS ESTADOS

,.........-----------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO---------------------,
7

Art. 24 - A Defensoria Pública é dirigida pelo Procurador-Geral da

Defensoria Pública, nomeado pela Chefia do Poder Executi

vo dentre os ocupantes dos cargos da classe final da car

reira.
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Art. 25 - Ao membro da Defensoria Pública, como garantia do exer

cIcio pleno e independente de suas funções, são assegu

radas as seguintes prerrogativas:

I - independência funcional, sem prejuízo da unidade e

da indivisibilidade da instituição;

11 - vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão em

vtrtude de sentença judicial;

III - irredutibilidade de vencimentos e paridade deles com

os dos órgãos judiciários correspondentes;

IV promoções voluntárias por antiguidade e merecimento;

V ter direito, no ~xercício de SU~$ ~un~oe~f ~ t~~n~1
to livre e isençao de rev~sta;

ASSINATURA

CONSTlTUINTE-------------------

j
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Art. 26 - t vedado ao membro da Defensori~ rúblic~f ~ob ~~~ de

perda de cargo:

I - exercer qualquer outra função salvo 0$ c~rgo~ de m~

gistério e os eletivos, bem como 0$ em co~is~ão f

quando autorizados pelo procurador-Ger~lf ouvtndo O

colegiado competente;
11 - receber, a qualquer tempo e sob· qualquer rretexto,

r



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r-------- ETlllUETA-------.......

• FICA VEDADA A AP"EUNTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTlTU... INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 01&10 RESPEITO'" M...IS DE UM DISPOSITIVO .... NÃO SE" QUE TR"'TE DE MODIFICA-

ÇÕES CO"REL...nS. DE M...NEI ..... QUE LTE.....çiio. RELATIVAMENTE'" UM OISPOSITlVO •

ENVOLVA A NECESSID...DE OE SE ...LTER EM OUTROS". ("'rl. U 5 2.00 "EG IPIT DA ....N C.)

• EMEND'" É ... PROPOSiÇÃO PRESENT...D... COMO ...CESSÓRIA DE OUT...... PODENDO SER SU-

PRESSIV.... SUIlSTITUTlV OITIVA OU MODIFIC",TIV..." (""1 59! 4°00 REG INT. O....... N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO "'rt.!!! §,. 00 REG INT DA A N.C. L PÁtlNAíõ4J
2 • 03104

J 5;;T1DO~

t?1.
OAT...

J /05/ 17)SUBCOMISS~O DOS ESTADOS

DEPUTADO VIVALDO BARBOSA

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

....,..----------------- ...UTOR------------------

------------- PL.ENÁRI0/COMISSÃO/SU8COMISSÃO--------------

tJ
....,r--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

percentagens, honorários ou custas nos processos em que

oficie;

III -exercer o comércio ou participar da sociedade comer

cial, exceto como cotista ou acionista.

IV - exercer a advocacia fora do âmbito de suas atribuições.
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,...,------ rTlOUETA --------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEOAOA A APRESENTAÇÃO OE EMENOA QUE SUUTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 0111. RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA.

ÇÕES CORIlEI.ATAS. DE MANEIIU QUE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPDSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREII OUTIlOS". (Art. 2& ! 29DO REIl.INT DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SEIl SU­

PRESSIVA.SUSSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! elll!4900REIlINT OAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2& § 19 DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO VIVALDO BARBOSA

SDBCOMISSÃO DOS ESTADOS

rrcPÁ8INA~
04/04

pessoas

podem
-nao po
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r--r-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

JUSTIFICATIVA

o Brasil é um pais em que, historicamente, as

se relacionam de maneira desbalanceada. De um lado, os que

e têm, se relacionam com prepotência. Do outro lado, os que

dem e não têm, em relação de submissão.

Há muitas explicações. Destaco uma: no Brasil, as pes
soas relacionam-se despidas, desprotegidas de seus direitos. A vi

são da cidadania faz com que pensemos em vestir e cobrir as pe~

soas com seus direitos mínimos.

Nada há mais importante para o exercício e a emoção da

cidadania do que a adequada defesa nos processos judiciais e o

assessoramento nos conflitos e necessidades jur!dicas. ~ o que faz

a advocacia, que amplia nossa possibilidàde de conflito.

A Defensoria PUblica é a advocacia colocada à disposição

das pessoas carentes e desprotegidas. Há . de ser feita de forma
institucional, de modo a reforçar os laços de lealdade entre o de

fensor, advogado, e seus clientes, os necessitados.

Os- principios fixados na proposta são os necessários a

atingir os seus propósitos. Eu, que conheço de perto a Defensoria

PUblica, sei bem avaliar as suas possibilidades, sua utilidade e

sua indispensabilidade na proteção à cidadania, na construção da

democracia e na prática da República. A República requer a Defen

soria Pública a nível Constitucional.

r
CONSTITUINTE
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~------ t:TIOUnA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

280090-2
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAREM OUTROS" (Ar! 23 ! 21'00 REG INT DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SEI! SU­

PRESSIVA,SUeSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! S9! 41'00 REG INT DAA.N.C)

FORMULARIO PREVISTO NO Ar!. 23 § ,1' DO REG INT DA A N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,......,.---------------- AUTOR-----------------

Acrescente-se artigo à Seção 11 do PODER LEGISLATIVO,renumerando~se

os demais artigos.
"Devem ser inseridas dentre as atribuições do Legislativo AS

seguintes:"

Art. 16 - As Assembléias Legislativas Estaduais terão, dentre,

outras, as segJintes atribuições:

§ lº - A moção de censura P210 legislativo importa ,

se aprovada, na substituição do titular P210 chefe

do Executivo.

Censurar o desempenho de Secretários de Estado, diri
gentes de órgãos, autarquias empresas públicas e de
empresas de economia mista e integrantes da magistr~

tura .

I -oo
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§ 2º - A moção somente poderá ser apresentada

meses após a nomea;ão.

Controlar a execução orçamentária, inclusive

ções para o Judiciário, com a atribuição de

seis

as dota
liberar

parcelas do orçamento, em cada trimestre, me diante

prestação de contas dos gastos do trimestre anterior.

III - Estabelecer a obrigatoriedade do funcionamento das
Comissões em caráter permanente, facultando-se a se

tores organizados da sociedade a delas participarem

]
CPE 00111

ASSINATURAr
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2. BDOCfO-J...
" FICA VEDADA A APPlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃD. PlELATIVAMEHTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVI> A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar! 23 § 2°00 REG INT DA A.N C.)

" EMENDA É A PRDPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓPlIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SU!lSTlTUTIVA, AOITIVI> OU MODIFICATIVA" (Ar! !lP 140DOREG INT DAA.N c.l

FORMULÀRIO PREVISTO NO />r!. 25 §,~ DO REG INT DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

VIVALDO BARBJSA

,........,----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

SUBCOMISSAO DOS ESTADOS

,..-,r-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

com direito a voz.

IV - Fiscalizar os g3stos público, inclusive os do
ciário, e organizar serviços de auditoria para

finalidade.

Judi
esta

Embora a nova Constituição haverá de reconhecer a au

tonomia do Estado para organizarem livremente as suas insti

tuiç5es, os legislativos estaduais deverão assimilar as nJvas
atribuiç5es que se espera que o Legislativo venha adotar no

Brasil nos novos tempos d~ democracia.
As atribuições aqui previstas têm sua natureza e ob

o
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Art. .17. Homologar as de2is5es judiciais que decidam sobre a
respo~sabilidade civil ou criminal de magistrados e

membros do Ministério Público. Por decisão de dois
terços dos seus membros as Assembléias Legislativas

poderão reexaminar a decisão judicial .

JUS T I F I C A T I V A

jetivos evidenciados em seu enunciado e dispe~sam

tivas específicas.

justific..§.

Sala das Sessões em, de maio de 1987.

Constituinte VIVALDO BARBOSA

r
CONSTITUINTE

]V~vÁv-
ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2B009~--~

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIIALIllENTE O PROJETO

OU QUE DIClA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA­

ÇÕES COIIIIELATAS, DE IIANEIItA QUE A ALTEIIAÇio, RELATlVAIlJENTE A UIlI DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIIEIlI OUTIlOS". ("'.l!3 ! 2"DO IIEG INT. DA A.N.C )

"EMENDA É A PlloPOSlçio APRESENTAOA COMO ACESSÔ'UA OE OUTIIA, POOENDD SEI'! SU­

P'IlESSIVA,llUSSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Ar I'!lll I .'DO IIEG INT. DA A.N.C.)

FORMULARIa PIIEVISTO NO Arl. ~3 § l' 00 IIEG INT DA A tI.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO FRANCISCO AMARAL
0----------------- AUTOR

ê
-T'------------- PLENÂRIO/COMlssio/SUBCOMlssio --------------...,

SUB COMISSÃO DOS ESTADOS (II.b)

...-,.- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

EMENDA: Suprimir os artigos 10 a 21 e 28 e §§ referentes ao Poder

Judiciário e ao Ministério Público.

JUSTIFICATIVA: Trata-se de matéria sem pertinência a esta Subcomis

sao, tanto que exaustivamente examinada em Subcomis
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são própria, específica: Subcomissão do Poder

ciário e do Ministério Público (III.c).

Judi

r ASSIN.a.TUIlA
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.--r------ ETIOUETA-------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2810092--9
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EME"NDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE" o PROJE"TO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE" MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 2~ § ~oOORE"G INT DAANC)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO .... CESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 59 !l4 ÇDOREG INT oAA N C)

FORMULÁRIO PRE"VISTO NO Arl. 2~ § l~DO REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS

r--r----------------- TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO-------------------,

EMENDA

Acrescente-se às disposições transitórias:

Art. 1º - Fica criado o Estado de Brasília, que compreenderá o Dis­
trito Federal, como Município Neutro, as atuais cidades-satélites e os Mu

nicípios limítrofes ao atual Distrito Federal, do Estado de Goiás e Minas
Gerais.

§ 1º - O Distrito Federal abrangerá o Plano Piloto, numa extensão de
1.100 quilômetros quadrados.

§ 2º - Os municípios limítrofes farão parte do Estado de Brasília
desde que concordes, através de plebiscito.

§ 3º - Lei complementar oefinirá, no prazo de seis meses, a partir

da publicação desta disposição transitória da Constituição, as condições
de implantação do Estado de Brasília, inclusive a dotação de recursos da
União para tal fim, e os mecanismos de relacionamento do Distrito Federal

com o novo Estado.
§ 4º - As primeiras eleições para governador, vice-governador, Assem

bléia Legislativa, Prefeitos e Câmaras de Vereadores serão realizada no

dia 15 de novembro de 1988, tomando posse os eleitos em 1º de janeiro de
1989 para um mandato coinciden~e com o atual mandato dos governadores, vi­
ce-governadores, deputados estaduais, prefeitos e vereadores.

JUSTIFICAÇÃO

A questão do Distrito Federal vem sendo tratada com descaso
governos que têm-se sucedido, por nomeação, na sua administração e

pelos
pelo

F------------------ CONSTITUINTE-------------------

I~ O~ Q~



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIIENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar! 2~ § 2°00 REG INT DAA N C)

" EMENDA li A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, POOENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 § 4"00 REG INT DAA.N C)

FORMULÂRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § ," DO REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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al'lSTITUINTE ALDO' ARANTES . ~ ~)

~ISSÃO OOS ESTAOOS

Governo Federal. Brasília é uma cidade concebida de acordo com uma concep
ção moderna, que encantou o mundo e que é exemplo para novos projetos urba

nísticos. Esse fator, porém, esconde os problemas de uma comunidade que
não vive de romantismos, de palácios e monumentos.

A concepção urbanística de Lúcio Costa, merecedora de louvores e de
aplausos, surgiu a partir de algumas definições, de um perfil traçado para
a nova capital do Brasil, quando roi tomada a decisão de construí-la. O

plano urbanístico foi concebido com base na previsão de que a nova capital
teria, no ano 2.000, uma população de 500 mil habitantes. No entanto, o DF
já ostenta hoje população de 1,6 milhão de habitantes, dentro de seus limi

teso
O problema assume proporções gigantescas, a ponto de já se ter uma

representação do DF no Congresso Nacional, com oito deputados federais e
três senadores, eleitos em 15 de novembro passado. Essa medida Ja foi um
reconhecimento da necessidade que o DF enfrenta a falta de canais de comu

nicação com o Estado. O crescimento do DF e a forma de administrá-lo uti­

lizada até agora revelam uma defasagem gritante diante aa realidade que se
vive.

r

A partir da própria Cidade Livre, hoje Núcleo Bandeirante, já ficou

caracterizada a impossibilidade de se conter a nova capital dentro das
previsões urbanísticas que se previa. A Cidade Livre era para ser extinta
na época da inauguração de Brasília, mas não o foi. Muito pelo contrário.
Aqueles pioneiros que ali se haviam instalado mantiveram ali um núcleo ha

bitacional sólido, condizente com a realidade em que viviam, embora fora

dos planos.
A cidade-satélite de Taguatinga também nasceu assim. nasceu da neces

]
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTI'OS ". (Arl. as § 2900 REG INT DA A N.C )

"EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENOO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! 59 § 4 9 DO REG INT DAI. N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art.l!~ § ,°00 REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE ALDO ARANTES

--.----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO------------

SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS

.......... TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------,

sidade de trabalhadores que, construindo uma nova e bela cidade, dela se

viam alijados. À exceção de Brazlândia e Planaltina, localidade já existen
tes quando da construção da nova capital, as demais cidades-satélites sur­
giram por forças de uma realidade que exigia a abertura de novos espaços.

Vale lembrar que o DF, quando sua criação foi aprovada pelo Congres­
so Nacional, acabou ficando com uma dimensão bem inferior aos 14.000 km2

que se previa. Acabou ficando com uma área de, exatamente, 7.782,80 km2

Hoje, o que a realidade revela é que boa parte da população do DF, assim

caracterizada por viver em função dessa Unidade da Federação, mora fora dos

seus limites.
Especialmente no limite sul do DF, onde situa-se o município goiano

de Luziânia, foram construídos inúmeros núcleos habitacionais, como o Novo
Gama, Pedregal, Céu Azul, Valparaízo, Cidade Ocidental e outros. Esses n~

cleos habitacionais existem em função do DF. São verdadeiras cidades-dormi

tórios, que abrigam uma população cuja atividade econômica é desenvolvida
umbilicalmente com o DF. Mas isso não ocorre apenas com os novos conglome­

rados urbanos, criados por conta da necessidade de ampliar as possibilid~

des de moradia para uma população crescente.
Cidades mais antigas, seculares, como é o caso de Luziânia e Formosa,

para citar dois exemplos, também vivem muito mais atreladas ao DF do que
ao Estado de Goiás - exceto em períodos eleitorais. Nessas ocasiões, os vo
tos ali existentes (Luziânia é, hoje, o terceiro maior colégio eleitoral

de Goiás) são disputados com promessas que nunca são cumpridas.
Em qualquer uma das cidades circunvizinhas ao DF, os principais ser­

viços públicos são mantidos pelo Governo do DF. Os telefones são da Tele­
brasília, o saneamento básico é bancado pelo GDF e assim por diante. Na ho

[ r:t1 ""'''~
-----~=-'-""'------l~""S::-::S*'IN~AT:-::Uc:-RA""'O----"--->.----------- ]

~,



r--r------ ETIOUETA------......

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTACÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERACÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Arf. 2~ § 2°00 REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTR4. PODENDO SER SU­

PRESSIV4, SUBSTITUTIV4, ADITIVA OU MODIFICATIVA " (Arf. 59 § 4 °DO REG INT DA A N C)

FORMULARIO PREVISTO NO Art 2~ § ,0 DO REG INT DA 4. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,---,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS

cr="'ÁGINA--,

04105 >
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.........----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,
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ra do recolhimento de impostos, especialm~te o rCM, porém, os tributos

vão para Goiás. Cria-se, assim, uma situação deveras confusa, que a todos
prejudica.

Emobra assumindo a implantação de parte do equipamento comunitário
dessas aglomerações urbanas, o GDF o faz de forma deficiente, precária até.
No campo dos serviços públicos, então, a questão ganha dimensões dramáti­
cas. É o caso da segurança pública, por exemplo.

O Estado de Goiás, até pela distância que essas aglomerações estão

da CapitQI, pouca atenção dedica a essas áreas. Com isso, criou-se a chama

da terra de ninguém, onde os crimes são cometidos sem nenhuma punição e o~

de a própria polícia do DF, conhecida nacionalmente pela sua truculência,
costuma despejar os cadáveres frutos de ações do Esquadrão da Morte Local.

A sofrida população do DF acaba arcando com a manutenção dos servi­
ços que, embora de maneira precária, são prestados aos seus vizinhos. Ai~

da mais: é do orçamento do GDF que saem os recursos para manter os sofistl
cados equipamentos urbanos necessários à hospedagem, em Brasília, do Gover

no Federal. E nenhum órgão público paga o Imposto Predial e Territorial Ur
bano (IPTU), por exemplo.

Não há dúvidas de que essa situação precisa mudar. E não mudará com

a simples eleição direta do governador e de um Poder Legislativo local, em
bora esse já seja um avanço em relação à situação cala. ..itosa em que o DF
se encontra. A questão precisa ser resolvida tendo em conta a realidade

concreta que vive o DF. Tendo em conta que o DF não é apenas aquele retân

guIo que se vê nos mapas do Brasil. O DF já estrapolou as linhas geométri­
cas que, quando da sua criação, sonhava-se como o ideal.

A criação do Estado de Brasília nos parece ser a maneira mais realis

J
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A "ÂO SER ~UE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 23 li 2900 REG INT 0,11,11 N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !'i~ § 4°00 REG.INT DA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,0 DO REG I"T DA A." C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS

ta de resolver o problema do DF. Como ocorre em outros países do mundo, o

Distrito Federal passaria a se restringir a uma área de 1.100 km2, que

equivale ao Plano Piloto, com alguma folga. O DF seria um Município Neutrq

que escolheria seu prefeito e vereadores, mas não ficaria subordinado ao
governo do Estado cuja criação estamos propondo.

As cidades-satélites e as localidades do entornu passariam a ter a

condição de municípios, quando assim se justificasse, elegendo seus Prefei

tos, Câmaras de Vereadores e participando na eleição da Assembléia Legisl~

tivo do Estado, dos seus representantes no Congresso Nacional e do seu Go-

vernador. O novo Estado passaria a ter uma vida econômica própria, não
mais dependendo, por exemplo, do imposto sobre as importações do trigo,

que até hoje contribui com 12% do orçamento do DF. Se mantida a situação do

jeito em que está, será dramático para o DF o dia em que o Brasil conse­
guir sua auto-suficiência na produção de trigo.

A proposta de criação do Estado de Brasília não é, pois, um produto
de discussões de gabinetes. É uma proposta retirada de uma detida e crite

riosa análise da situação real do DF e das localidades do chamado entorno.

A criação desse novo Estado, temos certeza, atenderá plenamente aos an­
seios e necessidades dessa população desamparada que vive nessa região.

r..----~CONSTlTUINTE__]
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2B0093-7
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" {Ar, 23 li 2°00 REG INT DA A N C l

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. POOENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUT IVA. AOITIVA OU MOOIFICATIVA" (Ar I 59 § 4 °00 REG INT DA A.N.C l

FORMUL.lRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

-,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

SUBCOMISSÃOS DOS ESTADOS

EMENDA

Dê-se ao art. 13, item 11 a redação seguinte:

"Art. 13 -

JUSTIFICAÇÃO

forem praticados, na administração municipal
atos de corrupção e de não cumprimento de de­
cisão judicial ou do Tribunal de Contas.

sido utilizada historicamente como
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11 -

Suprimimos a expressão
conceituação subjetiva, tem
instrumento de arbítrio.

"atos de subversão", que sendo

r
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇio DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE °"ROJETO

OU OUE OISA RESPEITO A MAIS OE UM OI5POSfTfVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIIIA OUE A ALTEIIAÇÃO. RELATfVJUIENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 25 ! 21'00 II!:G INT OAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PIIESSIVA.SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I00IFICATlVA". (Arl !59! 41'00 REG INr DA A.N C)

FORMULÁRIO PIIEVISTO NO Arl 25 § 11'DO REG INT. DA A N.C.

2B0094-5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

c-T----------- Pl.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS

........ TEXTD/JUSTlFICAÇÃO--------------------,

EMENDA

Dê-se nova redação ~o art. 2º do anteprojeto.

"Art. 2º - São Poderes do Estado-membro o Legislativo e o

Executivo, independentes e harmônicos, courdenados, compreende~
do a autonomia consLitucional, política, legislativa e adminis

trat~va e financeira.
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JUSTIFICAÇÃO

A autonomia dos Estados-membros pode prescindir da exis­
tência do Poder Judiciário estadual. Inovação importante e

mais consentânea com a realidade brasileira será a unidade da

Justiça a nível federal, distribuída em todo o território nacio

nal.

]
ASSINATURAr

..--------------------CONSTITUINTE --------------------..,•
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2B0095-3
" FIC~ VEDADA ~ ~PRESENTAÇÃO OE EMENDA OUE SU8S'rITUA INTEGRALMENTE O ~ROJETO

OU OUE OIG~ RESPEITO ~ MAIS OE UII DISPOSITIVO. ~ NÃO SER OUE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÕES COIlIlEL~TAS. DE MANEIIlA OUE A ALTEIlAÇÃO.IlELATIVAMENTE A UM DIS~OSITfVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 28 ! r'oo REI INT DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PIlOPOSIÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÔIlIA DE OUTRA. P'ODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUI!STlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!5\l! 4~OO REIlINT. DA A.N.C,)

FORMULARIO PREVISTO NO Arl. 28 §,~ DO REG. INT. DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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AUToR-----------------j ~pCPARTdIDOO~BI

CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM . ~ ~

,.......,------------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO--------------------,

EMENDA

Dê-se ao art. 7Q do anteprojeto a redação seguinte:

"Art. 7Q - As atividades do Estado-membro, através das
quais este manifesta o seu poder soberano, assim compreendidas

as de fiscalização de Tributos e Contribuições, Magistratura,
Ministério Público, Procuradoria do Estado e Polícia, serão
regidos por Estatuto próprio estabelecido através de leis orgâ
nicas.

JUSTIFICAÇÃO

o nível de autonomia do Estado-membro não comporta entre
suas atIvidades a diplomacia. Daí a presente emenda para su­

prir a expressão "diplomacia".

r ]
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2B0096-j.
" FiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

CÕES CORREL ...TAS. DE MANEIR'" QUE A ALTER",ÇÃO.RELUIVAMENTE ... UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTER"'REM OUTROS" (Arl 23 § 2 900 REG INT OAA.N.C 1
" EMENDA É ... PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MOOIFIC",TIV..." (Arl 59! 4°00 REG INT O... A N C 1

fORMULÂRIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,°00 REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r--r----------- PLENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS

,.-,,--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

EMENDA
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Dê-se ao art. 8º a redação seguinte:

"Art. - Compete ao Estado-membro legislar sobre a organi­

zação, armamento, efetivos, instrução e justiça da Polícia Mi­
litar, Corpo de Bombeiros e Polícia Civil.

Parágrafo Único - A Polícia Civil terá as funções precí­

puas de investigação criminal e de instrumentalização do judl

ciário.

JUSTIFICAÇÃO

A Polícia Militar deve ser atribuição exclusiva dos Esta­

dos, que são responsáveis pela segurança pública. Já a Polícia

Civil deve ter as funções de polícia judiciária, retirando-se
lhes a função de polícia ostensiva que tem assumido em alguns

Estados.

]
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.--------------------CONSTITUINTE
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:;:280'097--0
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS" (Ar, 23 § 2~00 REG INT. DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CO,,"O ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUT IVA, ADITIVA OU 101001 FICAr IVA" (Ar, 59! 4°00 REG INT DA A.N.C )

FORMULÀRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 1~ DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁGINAT-

01;01

FERNANDO HENRIQUE CARDOS~uTOR------------J

]
,--,,...-------------:- PLENÀRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO----------------,

.13ubc.omis.são
II.b - Dos bstados

7
.---r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Inclua-se no art. 6 9 :

i - direito civil, comercial, penal e~ocessual

ii - desapropriação:

§ i - Não ::configura conflito de competência o agravamento de

exigência ou penalidade, pela legislação estadual,visando a preser­

vação de valores da comunidade local.
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JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de ampliar os casos de competência legislativa

mum ã União e aos Estados, fortalecendo a Federação.
co

r
CONSTITUINTE ----------------------]
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2B0098-8
" FICA VEDADA A APRESENTAÇiD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALMENTE O PROJETO

OU QUE DlllA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TI'lATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECF:SSIOADE DE SE ALTERAI'!F:M OUTI'!OS·. (Arf. 23! 2'00 RF:G INT OAA.NC.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓI'!IA DE OUTIlA. POOENOO SER SU­

PI'lESSIVA,SUIISTITUTIVA. ADITIV/I OU MODIFICATIVA". (Arl 59! 4'00 REG INT 0/1 A N.C)

FORMULÃ.UO PREVISTO NO Arl. 25 § "00 REG.INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,.....---------------AUTOR----------------

Jf: DEPUT ADO JOAO NATAL

~----------------- TEXTO/JUSTIFIC/lÇÃO------------------..,
7

do Relator da Subcomissão dos Estados,

na Seção do Ministério Público,

No anteprojeto

dê-se,ao § lº do artigo 20

a seguinte redação:

Art.

§ lº. O Ministério Público Estadual será único, com a

absorção dos membros de todos os seus segmentos, e oficiará perante

o Poder Judiciário e os Tribunais de Contas dos Estados e dos Muni-
cípios ou órgãos equivalentes.

JUSTIFICAÇAO

do.

o
o
~
«
a:
(!)

o
..J

~ O princípio da unidade e indivisibilidade do Ministérioo
ffi Público Estadual, que o anteprojeto pretende institucionalizar, impõe
cn
~ que a sua representação junto aos Tribunais de Contas e órgãos congê­
>
~ neres seja integrada à instituição, com a consequência lógica, justa

~ e humana do aproveitamento dos Procuradores que, ali, vinham ofician­
x
~

~

o
Essa solução parece mais racional do que subtrair-lhes

as funções cometidas anteriormente, não só em razão da experiência a
cumulada nos assuntos pertinentes ao campo de atividade das Cortes de

Contas, como também pela n~cessidade de conter dispêndios desnecessá­

rios, com a perspectiva de colocá-los em disponibilidade, alternativa
de jurisdicidade discutível, sobre onerosa, porque exigiria, com o a­

fastamento deles, igual contingente de Procuradores de Justiça para

suprir-lhes a falta.

8

O instituto da e, por outro lado, tal co-
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" FIC'" VED ...D...... "'PRESENT",ÇÃO DE EMEND'" QUE SUIlSTITU... INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO'" M...IS DE UM DISPOSITIVO. A N;'O SER QUE TRATE DE MOOIFIC...­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLV ... A NECESSID ...DE DE SE ALTERAREM DU~ROS". ("'rl 25 ! tODO REG INT DA A.N C.)

" EMEND'" É A PROPOSiÇÃO A~RESENTAD'" COMO ACESSÓRIA DE OUTR.... PODENDO SER SUo

PRESSIVA.SUIlSTlTUílV.......OITlVA OU MODIFICAT1V.. " (Arl !lll! 4~DO REG.INr DA A.H.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. l!5 § :'9 DO REG INT. DA A. N. C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t:PM}PARTlDOUPMDB-GO
----------------AUTOR-----------------

Jt:DEPUTADO JOAO NATAL

DATA---

191 OS /87 )SUBCOMISSAO DOS ESTADOS

......-r------------------ TEXTO/~USTIFICAÇÃO------------------__.
7

mo tem sido entendido, é inaplicável ao caso, porque as funções perma­
necem, donde ser impossível a declaração de desnecessidade dos respec­

tivos cargos ou a sua exlPnção.
Na hipótese de criação de novos cargos, com outra denomi

nação, nasceria límpido o direito de neles serem aproveitados, com o
que se voltaria, após complicadas formalidades, à mesma solução que de

fendemos.

projeto advoga.

Assim, para evitar perplexidades que o direito repele, é
mister aclarar, no texto modificando, a situação dos Procuradores dos

o
o Tribunais de Contas, na unificação do Ministério Público, que o ante­
~
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TPlATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, ftELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTftOS N. (Arf.tl! li 2'DO REG INT DA A N.C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arf 59 § 4 9DOREG IN! DAA.N.C.l

FDRMULÁRIO PREVISTO NO Arf tl! li 19 DO REG INT. DA A N C

~PÁ9INA~

01/1

) L~~~;~
DATA

.. J C"l19 15 / 87Jcm1TSSÃO DOS "ESTADOS '

Constituinte LUIZ SOYER

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.........----------------AUTOR-----------------

..-.,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

f? SUB

7

Acrescente-se ao AnteprOj~td da Subcomissão dos Estados o seguinte

artigo, com o nº 28, renumerando-se os seguintes:

"Art. 28 - As eleições nos Estados criados por esta lei serão rea

lizadas a 15 de novembro de 1988, empossando-se os eleitos no dia ime

diato ao do término do mandato dos respectivos Governadores.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos Estados
de Roraima e Amapá.
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Os Governadores, nos Estados que se pretende desmem

brar, foram eleitos para governá-los por período terto, de quatro anos,

em toda a sua extensão territorial. Propomos uma solução política; de

preservação do mandato executivo que, decerto, facilitará a aprovação

plebiscitária que o anteprojeto exige, ou seja, a audiência da popula ­
ção interessada.

Essa manifestação será muito tranquila do que aconte
teceria com a incoincidência.

8
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• FIC" nau.. I ....UINTIÇlo H EMrNoI~ IUI.TITuI .NTbUIo.rIfTl o ""Oolf:TO

eu eul MA IlU"ltTO I IIIA'I OI UII Ot'''OSlTlYO... N10 Itll OUI T/lATI DI .ODI~ICA­

~,COItllU.ATU. Dl 111.1111/11& QUI A ILTtll.Ç"O. "ILATlVAllfIlU "UII OIIIl'OSlTlVO •

PVOLVA I lfr:crUID..OI Dl Ir ALTIIIAIIEII OUTItO.". (A". UI t'DO IIU.1IfT DA ......c)

"aMUO" í .. ""OI"ollçio ,,"IIUENTAOA C:01ll0 ICUIÓIl'" Dl OúT"A. "OOENDO 1[11 lU­

""UIIV....U..TITUTIV' ••0ITIV' OU 1I001"'ATIV"- ( ... , III"tl)O "11 ",1 DI ".N c.l

fOltIlULÁlllO .. IIEVISTO NO A.,. til ,too IIU. IIIIT. DA ......1:

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 01/01

.... IITIDO--...,

PMDB)
:----------------- 4I1TOII---------------__

,P:NELTON FRIEDRICH

JUSTIFICAÇAO.

E que tais recursos tenha, aplicação determinada em programas explicítos.

~ preciso foratalecer o poder local para fortalecer a DEMOCRACIA.Sem recursos isso

é impossível.

Nada melhor que se promover

des arrecadadoras.

a redistribuição dos valores arrecadados às comunida-

,;pr ••• ,
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EI.AENDA aUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE Ut.! DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE iRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA aUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UIII OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE!! OUTROS" (Ar' 23 § 2°00 REG INT DAA N C)

" EMEI'lDA fi A PROPOSiÇÃO APRESE~TADA COMO ...CESSaRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 59 § 4°00 REG IN1 DA A N C)

FORMULARIO PREVISTO NO A'1 23 § ,0 DO REG IN1 DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

J
~PApRTD'OTO~. !

CESAR MAIA. . ~ : j

Sub-Comissão dos ESTADOS
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INCLUIR AONDE COUBER:

Art ... - Nenhum município poderá ter população superior a 1 milhão

de habitantes.
§ ~~ico:Lei definirá as condições e prazos para a trans

formação definida neste artigo.

JUSTIFICAÇSel:

Os Municipios com grande população tornam-se de difícil

adinistração,além de restringir o contacto e a participação das co­
munidades. Ademais geram um desequilibrio político entre tais metró­

poles e seus Estados .
em função de tais aspectos,entendemos,como já o fazem os

países desenvolvidos,ser necessária a sua subdivisão.
Os argumentos relativos a continuidade territorial não se

aplicam Ja que o mesmo acontece nas regiões metropolitanas.

Convergentemente encaminhamos proposta à sub-comissão dos

Estados acerca da transformação de regiões metropolitanas sobre­

aglomeradas em Estados.

[r-------------------- CONSTITUINTE
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DU.A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE "'ANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS" (Ar' 23 ! 2·00 PEG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, POOENDO SER SU­

PRESSIVA,SU8STITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4~00REG INT OAA 11 C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 §,~ DO REG INT OA A 11 C

AUGUSTO CARVALHO

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t?~--------------AUTOR----------------

J
,-..,.----------- PLENÁRI0/cONISSÃo/SU8COMISSÃO------------

SUBCOMISSAO DOS ESTADOS

Substitua-se o item I do art.3º do capítulo "Disposições Preliminares", do Ante

projeto Constitucional da Subcomissão dos Estados, a seguinte redação:

"I. As águas em todo o seu ciclo hidrológico, sejam águas superficiais

águas subterrâneas ou águas meteóricas."
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A atual Constituição não caracteriza a propriedade das águas subterrâneas

pois no art. 168 "As jazidas minas e demais recursos minerais e os potenciais de

energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de

exploração ou aproveitamento industrial" então só as águas minerais ou potenci ­

ais de energia hidráulica (a nível subterrâneos quase inexistentes no Brasil

são definidos e as águas subterrâneas são mais de 95% das águas existentes e vi

tais para vários Estados e Municípios Brasileiros, tanto para uso doméstico como
para Agricultura.

As águas meteóricas (nuvens) precisam ser disciplinadas pois a atual tecno

logia permite deslocar e precipitar essas águas e então essa manipulação pode

beneficiar o coletivo (se a precipitação atingir os mananciais de água) ou as

propriedades individuais e essas águas fazem parte do ciclo hidrológico.

A atual legislação caracteriza a existência dos Bens dos Estados e da

União em relação às águas superficiais em função da nascente ou foz desses cur

sos de água e nãopermite aos Municípios interferir no seu disciplinamento. OBra
sil possui vários rios que nascem e terminam num único Município, como os rios

litorâneos, e a eles deve ser dado o direito de legislar.
E fundamental a participação da Sociedade Organizada no dia a dia das con

cessões e do processo decisório para aumentar a representatividade do sistema .

B
.......------------------ CONSTITUINTE ----------------------,
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I001FICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE M.NEIR. QUE A ALTERAÇÃO,RELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS" (Arl Z~ ~ Z"DO REG INT DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSOIlIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUeSTITUT IVA. ADITiVA OU 1I0DIFICATIVA" (Ar f SP § 4 "DO REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREViSTO NO Arl 2~ § 19 DO REG INT. DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

...,.---------------- AUTOR----------------

AUGUSTO CARVALHO

DATA---

19/05/87 J

ITodos os níveis de organizaçãodo Estado, seja a União, Estados, Distrito

Federal, Municípios e Territórios precisam participar do processo decisório so

bre as concessões de uso sendo que o Estado aja supletivamente em relação ao

Município e a União em relaçãoao Estado, Distrito Federal e Territórios.

Não é possível separar o ciclo hidrológico pois as águas subterrâneas

superficiais ou meteóricas são diversos estados da mesma água e discip~inamen­

tos diferenciados são obrigatoriamente conflitantes.

A água é um recurso ambiental vital ao ser humano e o seu acesso a quan­

tidades necessárias é um direito do cidadão e um dever da União, Estados e Mu
nicípios.

A Constituição de 1967 (Emenda nº 1/69) estabelece que as jazidas, minas

e ospotenciais de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do so

lo, para o efeito de exploração ou aproveitamento industrial (Art.168). A ex

pIoração ou aproveitamento desses bens depende de autorização ou'concessão fe

deral, na forma da lei, dadas exclusivamente a brasileiros ou a sociedades or

ganizadas no País (Parágrafo 8nico do Art.168). Por não haver exclusão das

águas subterrâneas sem propriedades terapêuticas ou medicinais, em virtude de
sua composição ou características, as denominadas aqui "Aguas Subterrâneas C~

muns ll têm sido incluídas na legislaçãosobre mineração,que obedece a princípios
diversos.

A atual Constituição (Art.168, Parágrafo 8nico) não garante a soberania

da nação sobre os recursos hídricos e demais recursos naturais, permitindo que
"Sociedades Organizadas no país" detenham a sua posse e controle.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII OISPOSITlVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar! Zli ! t.OO REG INT DA A N C )

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SEF SUo

PRESSIVA, SUIlSTITUT IVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t 59 § 4.00 REG INT DA A H.C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 §,. 00 REG INT DA ".N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

)AUGUSTO CARVALHO
0.------------------ AUTOR------------------...,l:
...-._------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------~

SIIBCOMISSAO DOS ESTADOS

DATA ]

19/ 05/ 87

r--.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Na vigência da Constituição Federal de 1946, os Estados legislavam supl~

tiva e complementarmente sobre águas, respeitada a Lei Federal. Pela Constitui

ção de 1967, essa competência passou a ser privativa da União, impedindo com

isso, que as unidades federadas adaptem a Legislação Federal às suas necessida

des e peculiaridades.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arf 23 § 2~DO REG INT DA A "I C )

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4·00REG INr OAA "I C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf 23 § ,. DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
r;pÁGINA~

01/01

t? PAULO RAMOS

r-r---------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOhlISSÃO-----------

SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS

2J II-B _ SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS
,--,----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------,
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SEJA DADA AO ARTIGO 8º A SEGUINTE REDAÇÃO:
ARTIGO 8º - COMPETE AO ESTADO MEMBRO LEGISLAR SOBRE A ORGANIZAÇÃO, ARMAMENTO, E­

FETIVOS, INSTRUÇÃO E JUSTIÇA DA FORÇA POLICIAL E DO CORPO DE BOMBEIROS.

§ ... - A POLÍCIA ESTADUAL E O CORPO DE BOMBEIROS, SERÃO ORGANIZADOS, NA FORMA'
DA LEI, COM BASE NA HIERARQUIA E NA DISCIPLINA.
§ ... - A POLÍCIA ESTADUAL DESTINA-SE À MANUTENÇÃO DA LEI E DA OREDEM PÚBLICA, À

APURAÇÃO DAS INFRAÇÕES PENAIS E AOS PROCEDIMENTOS DE POLÍCIA JUDICIÁRIA CORRELA­

TOS.
§ ... - O CORPO DE BOMBEIROS DESTINA-SE ÃS ATIVIDADES DE DEFESA CIVIL, ABRANGEN­
DO O PLANEJAMENTO, A FISCALIZAÇÃO E A EXECUÇÃO.

JUSTIFICAÇÃO

ALÉM DA UNIFICAÇÃO DAS POLÍCIAS (CIVIL E MILITAR) E DA ESPECIFICAÇÃO DA DESTINA­
çÃO DO CORPO DE BOMBEIROS, MISTER SE TORNA ELIMINAR A VINCULAÇÃO COM O EXÉRCITO.

MANTER A VINCULAÇÃO CORRESPONDERÁ A POSSIBILITAR A INTERVENÇÃO PERMANENTE, CONSl
DERANDO A ESTRUTURAÇÃO DAS FORÇAS TERRESTRES, FERINDO E AMEAÇANDO O PRINÍPIO FE­

DERATIVO.
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" FICA VEDADA A APRESEfiTAcÃD DE EfolENDA aUE SUBSTITUA INTEGRALfolENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A fiÃO SER QUE TRAlE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS" (Ar! 2~ § 2°00 REG INT DA A N C)

" EMEr;DA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU ".ODIFICATIVA" (Ar! 59 § ~ °00 REG lNT DA A N C 1

FORMULARIG PREVISTO NO Ar!, 23 §,9 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: PAULO RAMOS

cmPÁGINA~
01 / 01
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r-r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

II-B - SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS
SEJA SUPRIMIDO O ARTIGO 23 E 24, QUE CRIAM OS ESTADOS DE TOCANTINS, DE SANTA CRUZ,

DO MARANHÃO DO SUL, DO TRIÂNGULO, DO JURUÁ E DO TAPAJÓS.

JUSTIFICAÇÃO

A CRIAÇÃO DE NOVOS ESTADOS ENFRAQUECERÁ A REPRESENTAÇÃO POPULAR, TENDO EM VISTA A
QUESTÃO DEMOGRÁFICA E A EXIGIDA PROPORCIONALIDADE.
AS REGIÕES COM DENSIDADE DEMOGRÁFICA ACENTUADA TERÃO REPRESENTANTES CONDUZIDOS AO

CONGRESSO NACIONAL PELA EXPRESSÃO DE MUITAS VONTADES, ENQUANTO AS REGIÕES COM PO­

PULAÇÕES RAREFEITAS ESTARÃO REPRESENTADAS PELA VONTADE DE UM PEQUENO NÚMERO DE Ci

DADÃOS .

/SINATURA
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"FICA VEDADA A APRESE/FAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA Ir-lTEt'RALME/iTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A h'AI$ DE Uh! DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA·

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMEr-ITE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS" (Ar' 23 § 2.00 REG Ir-IT OAA'ICl

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESEr-ITADA COMO ACESSOftlA DE OUTRA, POOENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4·DOREG INT DAA N.C 1

FDRMUL ARIO PREVISTO NO Arl 23 § 1· DO REG INT DA A 1'1 C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t? PAULO RAMOS
AUTOR-----------------

J
cPM~~RTIDO~

OATA---

19/05/87 JPJ.....5--.:S:...U:.B::...:C...:O...:.M..:..::I...:S_S_Ã_O__D_O_S__E_S_T_P_~_EN_~_RI_;!_C_O_MI_SS_Ã_O_!S_U_B_CO_M_'S_S_ÃO_-_-~~~~~~~~~~~~~_-~~~_-_-~~_-_-_Jf
........------------------ TEXTO! JUSTIFICAÇÃO -----------------------,

CJ 11 _ B _ SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS

SEJA DADA AO INCISO 11, DO ARTIGO 6º, A SEGUINTE REDAÇÃO:

ARTIGO 6º - COMPETE AO ESTADO MEMBRO SUPLEMENTAR A LEGISLAÇÃO FEDERAL SOBRE:
11 - FORÇAS POLICIAIS

JUSTIFICAÇÃO
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NAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO, CONVÉM A UNIFICAÇÃO DAS POLÍCIAS.

A POLÍCIA ÚNICA, COMPLETA, É A FORMULA CORRETA E CONCRETA PARA RESPONDER ÀS EXI­
GÊNCIAS DA SEGURANÇA PÚBLICA.

AS DIVERGÊNCIAS HOJE VERIFICADAS SOMENTE SERÃO INTERROMPIDAS COM A UNIFICAÇÃO
DAS POLÍCIAS.

r ~;;ç~---~----]
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" FIC~ VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESpEITO A MAIS DE UIoI DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇio, RELATIVAMENTE A iJl/ DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 25 § 2°00 REG INT OI. A N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DU""., pOOENDD SER SU­

pRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIV~ OU MODIFICATIIIA" (Arl 511 § 4 900REG INT DA. N C)

FORMULÂRIO PREVISTO NO Arl 25 § 19 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~,...----------- Pl.ENÂRIO/CONISSÃo/sUBCOMISSÃO-------------,

Organização do Estado/II-b Subcomissão dos Estados

t: DEPUTADO JONAS PINHEIRO

5

AUTOR----------------

J
ty;~ARTlDO~

f? 19 ;~~ /87 ]

....... TEXTO/JUSTIFICA<;Ã.O---------------------,

7

Disposições Transitórias e Finais

Artigo 30 - Fica prorrogado por 5 anos, a partir de 1989, a Lei Complementar 31

de 11/10/77, que cria o Estado de Mato Grosso do Sul, desmembrado do Estado de

Mato Grosso, corrigindo o apoio financeiro da União ao Estado remanescente a ní­

vel de 1979.
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JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar nQ 31 de 11/10/77, que desmembra o Estado de Mato

Grosso do Sul do Estado de Mato Grosso, previa forte aporte de recurso sobretudo

para o Estado remanescente, já que a criação de Mato Grosso do Sul inviabiliza­

o economicamente.
No artigo 38 da referida Lei, determinava "O Poder Executivo Federal

instituirá a partir de 1979, programas especiais de desenvolvimento para os Esta

dos de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, com duração de 10 (dez) anos, propician

do apoio financeiro aos Governos dos dois Estados, inclusive quanto as despesas'

correntes.

§l Q - No exercício financeiro de 1979 os referidos programas deverão envolver re

cursos da União no valor mínimo de Cr$2.000.000.000,00 (dois bilhões de cruzei ­

ros) dos quais pelo menos Cr$1.400.000.000,00 (um bilhão e quatrocentos milhões'

de cruzeiros) destinados ao Estado de Mato Grosso.
§2º - Os recursos para os programas que trata este artigJ deverão constar dos

projetos de Lei orçamentária anual e plurianual da União."
Aconteceu que este recurso com o passar dos anos foram negociados

muito aquém da necessidade e a cada ano diminuiam em base reais, senão vejamos:

ANO VALOR ORTNs (1)

1979 1.700.000 4.720.000

1987/89 75.000.000 360.000
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~ TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

ORTNs de maio dos respectivos anos.

Recurso já alocado no plano plurianual para os próximos 3 anJs.

Como se nota Mato Grosso foi extremamente penalizado ao passar dos anos

reduzindo os recursos e obrigando o Governo Estadual tomar sucessivos e pesados

empréstimos na rede bancária privada para suprir o déficit público cada vez maior,

sobretudo relacionado à folha de pagame~to dos servidores públicos.

A mutilação de Mato Grosso previa contar com decisivo apoio da União

até sua estabilização econômica. Vários fatores justificam que esta Lei seja pror­

rogada, como por exemplo:

1 - O decréscimo acentuado dJ aporte de recurso, conforme dados acima.
2 - Decadência dos programas especiais até então existentes com alocação de recur­

sos substanciais como POLOCENTRO e POLOAMAZONIA.

3 - A constante e incidência cada vez maior de fluxo migratório para Amazônia, que

transformou Mato Grosso no portal da expansão de fronteira agrícola, como se nota'

pelo aumento de Municípios que no ano de 1977 era de 38, passando para 83 em 1986,

com natural exigência cada vez maior de investimento e manutenção dos serviços bá­
sicos à população crescente em progressão jamais vista e mais exigente.

Vale ressaltar ainda que para criação do Estado de Rondônia a correção'
do recurso alocado já foi corrigido quando estabeleceu o apoio do Governo da União

em ORTN.

r

Proponho portanto para tornar Mato Grosso viável e, sobretudo, prepará­

lo para a real finalidade, pela qual foi seccionado que a Lei Complementar nº 31
seja prorrogada por mais 5(cinco) anos a partir de 1989, com aporte de recurso da

União conforme o artigo nº 38 da referida Lei, a nível de 1979, fazendo .assim jus­

tiça histórica àquela Unidade da Federação, e ajudá-la a ter infraestrutura neces­

sária para sustentar o fluxo migratório, com aproveitamento do seu enorme potenci­
al tão necessário a causa da Nação Brasileira, conforme justificativa à época so -

]
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Ô br e o :Jonto de vista d3 ordem pJlítica, econômica, g20gTáfica e adninistrativa:

- atender as aspirações políticas da população sul mato-grossense.

- promover uma gestão administrativa mais racion31 d'J imenso espaço geográfico.

- diminuir as diferenças regionais d2 re~da e infraestrutuTa sócio-econômica.

- criar e m~ltiplicar novas e rentáveis oportunidades e2onômicas, principalm~~

te p3ra o setor privado.

- consolid~r o processo de interioTização dJ dese~volvimento brasileiro.
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Acrescente-se:
Disposições transitórias

Art. - Ficam criados os

e finais.

seguintes Estados:

JUS T I F J C A T I V A.

VI - do MEIO OESTE, com desmembramento da área do Estado de Minas Ge­
rais abrangida pelos Municípios de Unaí e Paracatu~ da área do

Estado de Goiás abrangida pelos Municípios de Luziânia~ Santo Antonio

do Descoberto, Planaltina de Goiás, Formosa e São João de Aliança, fl
o cando desde logo criados os Municípios de Ceilândia, Taguatinga, 8ra~
o
~ lândia, Gama e Sobradinho da área abrangida pelo Distrito Federal, -
ex
~ tendo a cidade de Brasília como capital.
o
~ § O Distrito Federal, delimitado pela Estrada Parque Contorno de
~
o Brasília, abrangida pelo Plano Piloto e áreas compreendidas na
a:
~ delimitação da Estrada Parque Contorno, será séde do Govêrno Federal,
W Município neutro terá sua organização administrativa e judiciária di_se
o posta em lei complementar do Distrito Federal.
~
x
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Para que toda a região geo-econômica de Brasília possa experime~

tar processo harmônico de desenvolvimento sócio-econômico, liv das

graves distorções atuais, é fundamental, a nosso ver, a criação do E~

tado do Meio-Oeste e a manutenção do Plano Piloto de Brasília de Brasi

lia como Município neutro, sede do Governo Federal.
O novo Estado será integrado pelos Municípios que compõem atual

mente a região geo-econômica do Distrito Federal.
A medida, temos convicção, solucionará muitos dos graves probl~
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OU QUE DlClA "E5PEITO A IIIA'O '>E UIlI OIS~OSITIVO, A Nl0 SEIl QUE T"ATE DE MODIFICA·

ÇÕU COIlIlELATU, DE IlUNElllt QUE li IILTElIIoÇio,IlELAT1VIIIlIENTE A UIII OIS~OSlilVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE H AI.TE""IlEIII OUTIlOS", (IIrt. n ! ['00 Ilto INT OA A,N C l

• tMENOII É A ~llo~oSlçio AFIlE5ENTIlDA COIIIO ACESSOlllA OE OUTIlA. ~OOENDO SEIl su­
~IlESSIVII, SUIlSTlTUTIVA. "t""VA OU IIIOOIFICIITlVA", (Ar I e.!.- DO IlEI INT DA li H,C l

FOIlIIIULÁIlIO PRf· lTO NO Arl. 211 ! l' 00 "til INT DA A N,C

'APRESENTAÇÃO DE EMENDAS r:="""~
l~2/02_j

-------- AUTOIl-------------------j

CONSTITUINTE PAULO MACARINI

)II-B SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS
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tJ
tornando-se um pala irradipelo Distrito Federal,

~
mas enfrentados hoje

ador de progresso.
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ÇOES COII"ELATAS. OE NANEIIIA OUE A A~TEIIAÇÃO.I'lE~ATI\lAUENTE A UU OIS"OSITlVO •

ENVO~VA A NECESSIOAOE DE SE A~TEIlAIlEII OUTIIOS· (Arl. U § 2'00 "n INT OAA H.C)

• EUENDA É A I'''O''OSIÇÃO AI'I'lESEHTADA COUO ACESSÓlll. DE OUT"A. "DOENDO SE" SU­

"~~SSIVA. SUIlSTlTUTlVA. ADITIVA OU UOClIFICATlVA· (Ar' 158 I 4'00 "EIl INT DA A H C )

FOll"U~Â"'O ""EVISTO NO Arl. ZS § "00 "EIi INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE PAULO MACARINI
t:J-------------- AUTOR---------------] LP~P~B

II-B SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS
OATA---

19/ 051 87
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..-..---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------

Inclua-se:

Art. Incluem-se entre os bens do Estado-membro:

VI .- os terrenos de marinha em áreas já urbanizadas.

JUS T I F I C A T I V A
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A transferência dos terrenos de marinha em áreas já urbanizadas

entre os bens do Estado-membro, facilitará sobremodo o desenvolvimen­

to do litoral brasileiro, sem os normais entraves do SPU (Serviço de
Patrimônio da União).
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ENVOlVA A NECESSIDAD!: DE SE AlTERAREM OUTROS" (Arl Z~ § 2°00 REG INT DAA N C I

" EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO "PRESENTADA COMO "CESSORIA DE OUTRA. PODENOO SER SUo

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4 0DOREG IIIIT DAA N.C)
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~------------ PLENÁRiO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------

SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS
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EMENDA MODIFICATIVA DO INCISO V, DO ARTIGO 69 (SEXTO) 1 CUJO

CAPUT ESTA ASSIM REDIGIDO, "COMPETE AO ESTADO-MEMBRO

TAR A LEGISLAÇÃO FEDERAL SOBRE":
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"V - Procuradoria dos Estados."

J'llJJSTIJFICATIVA:

Jt evidente que, em se tratando a "Pr-ocur-ado r í a da

União" de serviço da União, não pode o Estado-membro sobre ele

legislar, ainda que supletivamente, pena infringência ao princi

pio federativo.
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OI! CJuC Ulr.A NCSPfllP A MA!~ (\E UJ.f OISPOSITI;C. A 'JÃOS(R QUf iRt.T( DE MOtllFICA

ç õt r Copou "as, or "'H/tIRA our A ALHRAÇÃC, Rrl ATI"AIH~H A uu DISPOSITIVO ,

EtH'O~\'A t. NrCfSS'OAO( ot, SE ÁL TE:RARE. til C1UíRCS" (Art Z~ § 2°00 REG lNT ot.. A N C)

11 E.n..-JDA É A FR0POSIç.ÀO ,APRESrNTADA COMO ACESSORIA DE Ol'TRA~ PODENDO S'ER SU.

F'f\r~Slvlt.SUF'C,1 ITUT IV!l.. LO'''IVA tiL! J.l:O:J.F ;C.1-1 IVA" (Ar' ~9 § ~ toDO Rf(,· IN! CA A N.C )

fOq"'l'UdWj PR[ VISTO NO Ar! U!l'~ DO REG INr DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AVTOR------------------

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

SUBCO~ISSAO DOS ESTADOS

,.--,,------------------- TE>. TO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Sej~ incluida a seguinte norma

Art. Fica reincorporado ao Estado de Pernambuco, o

território da antiga Comarca do Rio São Francisco,

desligado da.antiga Provincia de Pernambuco pelo

Decreto de 07 de julho de 182~

§ lº No território de que trata este artigo, o Es­

tado de Pernambuco sucede, no domínio, jurisrlição'

e competência, ao Estado da Bahid

§ 2º Referido territorio passa a integrar cir

cunscrição eleitoral do Estado de Pernambuco

§ 3º A Seção Judiciaria da Justiça Federal no Est~

do de Pernambuco passa a ter jurisdição sobre o

território de que trata o caput deste artigo

JUSTIFICAÇAO

Cabp. à Assembléia Nacional Constituinte reparar a

grave injustiça cometida contra o Estado dp. Pernambuco. O tempo

não pod sp.r invocado como razão para sacramentá-la . Os Pernambuca­
ons confi8am na decisão de seus repJesentantes

o
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CONSTITUIÇAO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TIIULO I

Da Organiz~o Estadual

Capftulo I

Disposições Prelirmnares

ART. 19 - O Estado de Pernambuco, parte integrante da Repú­
blica Federativa do Brasil, regp se por esta Cor.striurção e pe:~s lets
Que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituiçãc cs

República.
ART. 29- O território do Estado é o da anuua Prov íncra

CAPliuLO II

Das Drsposrções Tramitór las

ART. 1 '6 - O Estado cuidará ca ve~r.rvrJôo (10 seu direito ao
território que corresponrne em j 82·~. à Comarca do São Fr ancrsco.
valendo se. se rlPc.es'i5rlo. GiJ acão cabvet perante o SUPIf"IlIO' Trrbu­
nal r ederat

r-.- __ 1 __ .... _. ._.- - _ ••_ ........ _

ASSEMBLtlA LEGISLATIVA DO ESTADO DE rER1'JI\~.~·
BUCO. 0.1 06 DE JAN EI RO DE 1983

NIVALuO ~~.I1.CHADO - Pr<;~loente

SEVERI r~ (I cAV A LC.; ~T I
PAULO Ai\'Oflt,OE L1f\~A

MANUE L AROUCHA
FERREI Rr" Lli{! J~ FILHO
ALCIR TEiXEIRA
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR -----------------)

Constituinte FURTADO LEITE _
er=;PARTIOO~

P.F.L. ,

DATA J
19/05/87
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Acrescente-se ao artigo 24 o seguinte item VI:
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"VI - Do Cariri, com desmembramento da área do Estado

do Ceará abrangida pelos Municípios de Iguat~ C~

rius, Jucás, Saboeiro, Aiuaba, Antonina do Norte, Cam

pos Sales, Assaré, Altaneira, Potengi, Araripe, Nova

Olinda, Farias Brito, Crato, Juazeiro do Norte, Cari­

riaçu, Granjeiro, Várzea Alegre, Lavras da Mangabeira,

Cedro, Icó, Umari, Baixio, Ipaumirim, Aurora, Barro,

l'Hssão Velha, Milagres, Abaiara, Mauriti, Brejo Santo,

Jati, Porteiras, Penaforte, Jardim, Barbalha, Santana

do Cariri, Parambu, Catarina, Acopiara, Orós e Tauá,

tendo a cidade do Crato como Capital."

JUS T I F I C A C Ã O..

A história do povo cearense demonstra que a divisão do

Estado sempre foi uma aspiração popular, principalmente no que diz

respeito aos habitantes do Sul do Ceará, que sonham com a indepe~

dência de uma região composta por quase 50 municípios. A viabili

dade de nossa emenda, além do exposto acima, se faz pelo isolamen

to e a distância da capital do Estado, em relação a esta região,

que tem características próprias.

Já em 16 de agosto de 1839 o Senador JOSÉ HARTINIANO

j
j I<SSINATURA

I
-------------------- CONSTITUINTE ----------------------,
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.. EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUIJSTlTUTIVA. ADIT/VA OU MDC/FICATIVA" (Ar, SP! .. • DO REG INr CA A N C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 23 § '0 DO REG INT DA A, N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte FURTADO LEITE

,-,------------ PLENÁRIO/COMISSÃo/suaCOMISSÃO ---------------,

SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS

cyPARTlOO~
P.F.L.

DATA ]

19/05/87

o
o
~
ex
a:
t!)

o
...J

~
o
a:
w
Cf)

w
>
Wo

~
x
w
~

o

--. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

DE ALENCAR entrou com pedido de criação do Estado do Cariri, no Se

nado do Império, o qual foi, também, subscrito por Antonio Pedro

da Costa, José Bento F. de Melo, Nicolau de C. Vergueiro, Diogo An

tonio Feijó, João Antonio Rodrigues, Francisco de Lima e Silva, Ma

noel Inácio, que encontra-se publicado nas Atas das Sessões do Se

nado do Império do Brasil. Depois, o Deputado Estadual Wilson Ro

riz, em 1957, entrou na Assembléia Legislativa do Estado do Ceará

com um projeto pedindo a autorização de um plebiscito sobre a cria

ção do Estado do Cariri, tendo sido rejeitado.

Não podemos permitir que voltem a acontecer fatos i­

guais aos ocorridos em 1914, com movimento de forças armadas da

classe civiL contra o Governo do Estado, partindo de Juazeiro no,

Cariri, liderado pelo patriarca Padre Cicero de Romão Batista. Es

te, inconformado com as injustiças e diocr.iminaçães contra os inte­

resses da Região.

Esse movimento redundou na deposição do Governador do

Estado, à epoca, que não teve a sensibilidade para atender as rei

vindicações populares. O número de mortes foi elevado, em função

de objetivos patrióticos, quais sejam, o de defender a terra natal

em beneficio de outras regiões, etc.

Os tributos pagos pelos Municipios constantes da Re­

gião do Cariri são imensamente desproporcionais aos que recebem de

volta. Não ternos corno permitir que urna população de aproximadame~

r
s -------------------- CONSTITUIWT;E

fllí[ ]
CPE \lIlQ1
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/)

''-

L~~:A~
107pr;PARTID0:==J

P.F.L.]Constituinte FURTADO LEITE

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.' FIC~ VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE C PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA·

ÇÕES CORRE~ATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE", OUTROS' (Arl 2~ § 2~DO REG INT DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CO"'O ACESSÓRIA DE OUTRA. POOENDO SER SU­

PRESS1VA.SUBST1TUTIVA. ADITIVA Dl! MODIFICATIVA" (Arl 89 § 4°00REG IN1 DAA N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 25 § l~ DO REG INT DA A.N.C

.......---------------- AUTOR-----------------

]SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS
c------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

tu
,......,c-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

te 2,6 milhões de habitantes, que conta com ensino em todos os nI­

veis, continue sendo explorada em função de uma indivisibilidade

sem sentido, num Estado das proporções do Ceará.

o
o
<[
Li.
<[
a:
~o
...J

!;i
o
a:
w
Cf)

w
>w
o

~x
W
f-

o

Trata-se de um terço do Estado e os Municipios constan

tes desta região distam de Fortaleza, cap~tal cearense, em média

65Dkms. Em sua infra-estrutura conta com ferrovia, rodovias e ae

roporto. É uma região rica na produção agricola e pecuária, extra

ção mineral, meios de comunicação. O escoamento da produção utili

za mais o porto do Recife que o de Fortaleza.

Estamos aqui para representar o desejo da maioria do

povo do Ceará e nao podemos nos furtar a apresentar emenda de tama

nha magnitude.

No sentido de libertarmos o Sul do Estado da escravi­

dão tributária e de atender as reivindicações daquele povo, é que

esperamos contar com o apoio dos nobres constituintes, neste momen

to histórico da vida nacional.

Seguem-se as potencialidades dos referidos municípios:

r
CONSTITUINTE ---------------------],f (

!J .A­-i->. ,]
I, .' ( ( ~

As11NATURA .

CPE IlllSlJl



......,,------- ETIQUETA-------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FIeL VElIADA tJ, APRESEI\oTACÃC DE EWEN[lA CUE SUBSTITUA 'NTEG~A .... MENTE Q PROJETO

ou QUE DIGA ReSPEITO J;,. MAIS. DE UM DISPOSITIVO. A NAO SE'R QUE. TRATE DE MOOI~ICA­

çõe s CORRELATAS, DE MAr;EIRA QUE A AL~ERAÇÃO, RE~ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO.

EN\ OLVA A NECESSIDADE DE SE AL TERAREh' OUTROS" (Ar! 23 § ~C>DD RE(; INT DA A N C )

" EMENDA E A PROPOSICÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. POOENDO SER SU­

PRESSIVA.SUB~TITlITIVA.ADJTIVA OU MODIFICAT1Vtl
l

' (Ar1 59 §~c.DaREG INr DAA NC)

fORMLlLÀRIC PREVine> NO Ar! 23 § ,000 REG INT OI. A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

]Constituinte FURTADO LEITE
liJ----------------- AUTOR

ê
-""'--OATA---

SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS 1~ 05/87

...-r------------------- TEXTO/JUSTifiCAÇÃO--------------------

aI go dão, arroz,

mesma de Iguatu.

algodão, cana de açúcar, arroz, fava,feijão, mamona,
mandioca, milho.

bovino, equinos, suinos, muares, asiminos.

7

1) I GUATU -
produção

pe cuári a

2) CARIÚS -
produção
pe cu âr i a

area

~

area 1.075 Km 2 - censo/8D ~ 18.148
~

cana de açucar

o
JUCÃS 869 Km 2 censo/80 20.531o 3) - area - =

c::r
LI..
c::r produção idema::
C!J

pecuáriao bovinos, asiminos, muares, equinos, suino, caprinos,
...J

f= ovinos.
c::r
o
a::

4) SABOEIRO
~

1.358 Km 2 censo/8D 16 .897w area - =
Cf)

w produção idem>w
~o pecuari a idem

o
l-
x 2w 5) AIUABA 2.597 Km censo/80 15609I- area: -
o

produção idem
... .- pecuarla.

6) ANTO~INA DO NORTE:
~

area: censo /80 5.642

produção : idem - pecuária.

7) CAMPO SALES - área: 2809 Km 2 - censo/30 = 32.142

produção : idem - pecuária.

~ .
idem - pecuarla.

8) ASSAR:t ­
produção

~

area 1554 Km 2 - censo/80 = 29582

r
r-- - - - - - - - - - - - - - - - - - - CONS'TITUINTE

8 (til/o. Y"
'I : I - ....

Ii (' í lJ,/
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J~

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTrTUA rNTEGPALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPErTO A "'AIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MDoIFICA­

ÇÕEZ CORRELATAS. DE IIANElRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO.

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE A~TERAREM OUTROS" 'Ar' 23 § ZODDREG INT oAANC)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODE"DD SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar, 59 § ~oDO REG INT DA A 'I C)

FORMLILÀRID PREVISTO NO Ar! 23 § 1° DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

....--r---------------- AUTOR-----------------

CORstituinte FURTADO LEITE

---r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO------------~

SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS

....--r------------------ TEXTOIJUSTlFICAÇÃO-------------------,

9) ALTANEIRA - area:

produção: . idem

pe cuâri a : idem

?
186 Km~ - censo/8D = 4.432

o
O

Lt
<r
a:
(!)

O
..J

~
O

a:
w
(f)

w
>
W
O

~
X
W
l-

a 15) JUAZEIRO DO NORTE: area: 219 Km 2 .
censo/80 135.687

produção idem

16) Caririaçu: area 431 K 2. censo/80 - 23.5'68m ,-

produção idem

17) GRANJEIRO
~

158 Km 2 censo/80 4410area -
produção : idem

18) VÁRZEA ALEGRE:

produção: idem

r

~

area 704 Krn 2 - censo/80 - 29.866



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~ 2
area: 1072 Km - censo/SO -30525

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA DUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAI5 DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arl 25 § 2°00 REG INT DA li. N C l
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSDRIA DE DUTRA. PODENDO SER 5U·

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" <Arl 59 § 40DOREG INT DAA N,C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl, 25 § ,. DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte FURTADO LEITE

SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS

........----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

19J LAVRAS DA MAGABEIRA

produção : idem

20) CEDRO: área 739 Km Z - censo/SO 21793

225) AURORA: área 942 Km' - censo/80 2506'4

produção : idem

26) BARRO: área 571 Km2 - censo/80 19073

produção : idem

produção,: idem

21) Ic6 : área 1967 Km 2 - censo /80 53.466

produção - idem

22) UMARI : área 247 Km 2 - censo/80 819B

produção : idem

23) BAIXIO: área 257 Km 2 - censo/80 5325

produção ! idem

o
o
it
<X
o::
(!)

o
.J

f:i
o
a:
LU
(f)

LU
>
LU
o

~
X
LU
l-

o

24) IPAUMIRIM:

produção

~

area

idem

257 Km 2 - censo/8D 1124

')

27) MISSÃO \~LHA: área 559 Km~ - censo/80 2S801

- 2 /28) MILAGRES area 578 Km - censo 80 20806

29) ABAlARA:

30) MAURITI:

area

-area

209 Km 2 ­

21263 Km -

censo

censo

/80 6554

/80 35816

31) BREJO SANTO: área 631 Km 2 - censo ISO 26555
-'-

32) JATI área 313 Km 2 - censo/80 7673

r',.------ - - ""2;: ,,
_ i~,. ~,t:: J
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r--r------ ETIQUETA---------,

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTER"'ÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS' (Ar, 23 § 2~DO REG INT OAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 59 § 4~DO REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § ,~ DO REG INT. DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Cons ti t ui n te FURTAD~uT~E-I-T-E-------------J

SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS
DATA J

19/051 87

206 Km 2 - censo/80 13801

- ')

213 Km <- censo/80 5543area -
...

600 Km 2 censo/80 25504area -
- 497 Km2 cens 0/ 80 31008area -

CARIRI
...

923 Km 2 censo/80 16592area -
- 2027 Km 2 -censo/80 29611area

...
area

- ?
cens 0/ 80area 485 Km~ - 8960

- 2046 2 censo/80 52031a r e a Km -
...

528 2 censo/80 19185a re a Km -
... ,.,

4306 Km t.. cens 0/ 80 46737. area -

l!J
33) PORTEIRAS:

34) PENAFORTE:

35) JARDIM

36) BARBALHA

37) SANTANA DO

,....,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

38) PARAMBU

o 39) CATARINA
Cl
e::r 40) ACOPlARAu,
e::r
a::
(!)

41) ORÓSo
..J

~
e::r 42) TAUÃCl

a::
w
Cf'}

w
>w
Cl

o
~x
w
~

o

/
r------------------- CONSTI;r'UINTe:...:.--------------------

r
a

~ ~ ]ni'{(.~l:-·
As'SINATURA

I



1'"""'"1------- ETIOUET.l--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2B 0:l. :l2-7
" FICA VEDADA A APRES,NTAÇÃO DE ,M,NvA ~UE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU ~UE DIGt. RESPEITO Ao MAIS DE uh! DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MD01F"1CA·

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO.

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS" (Ar. 23 § 2°DO R,G INT DA A N C)

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBST,TUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar. ~9 § 4 o DO REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar. 23 §'o DO REG INT DA A N.C

)

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado VALMIR CAMPELO
tJ.------------------ AUTOR ------------------,

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------]

SUBCOclISSÃO DOS ESTADOS .

r--r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

Redija-se assim o art. 3º,IV:

"As terras devolutas não compreendidas dentre as da

União"

o
Cl

~
~
o::
o
o
...J

fi
Cl

o::
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
Cl

~
X
UJ
~

o

Justificativa: O texto do anteprojeto usa a expre~

são "Domínio", a qual é incompatível com o conceito de terras

devolutas.Estas não podem ser do domínio de nen~uma pessoa j~

rídica , de direito público interno,pois, então, não seriam,

mais devolutas e sim bens dominicais ou dominiais, digo domi-

nicais ou dominiais. Domínio somente haverá depois das respe~

tivas ações discriminatórias, as quais separarão os bens pu -

blicos dos particulares n3 porção das terras devolutas atribui

das aos Estados ou a União, conforme o caso. Afinal, na porção

de terras devolutas pode haver, e geralmente há, propriedade

particular.

;/: CONSTITUINTE

4~~~~,
/ ASSINATURA/
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~.~;

•• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃC DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO. MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃD SER DUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO.

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar! 23 § Z·OOREG INT DAANC)

" EMEliDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO 4CESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUT IVA. ADITIVA OU MODIFICAT IVA" ("" 59 § 4° 00 REG IN1 DA A N C)

FORMULARfO PREVISTO NO Ar! 23 § I· 00 REG IN1 DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS

,.....,r-------- ETlOUETA--------,

2B 112> ~l ~l3--~;

~ PAGINA---"l

L---º.O11 OL-)

DATA J
19/05 /87

,....,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,1

Dar a Seguinte redação ao art.3º,Parágrafo Gnico:

As terras de domínio

em conseqUência

do Estado-membro,arrecadadas

de discriminatórias referentes a terras devolu

o
o
~
<l:
o::
<D
o
.J

~
o
o::
w
(J)

w
>w
o

~
x
w
}-

o

tas,são indisponivéis ,para outros fins, se necessárias à pr~

teção dos ecossistemas".

Justificativa: a proposta de emenda tem natureza

formal e técnica. A questão da indisponibilidade- somente pode

ser colocada d~pois da arrecadação das terras em nome do Esta

do-membro e isto ocorre depois da discriminatória, judicial ou

administrativa, porque tal medida é que extremará o domínio

público do particular.

r



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

;;;2B 0:i.. :i..4-3
"FICA VEDADA A APRESENTA CÃO DE EMENDA ~UE SUBSTITUA INTEGRALMENTE D PROJETO

OU ~UE DIGA RESPE'TO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER ~UE TRATE DE MOOIFICA­

CÕES CORRELA"AS. DE MANEIRA ~UE A ALTERAÇÃO. RELA'lVAMENTE A UM DISPOSITIVO.

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS" (Arl 23 § 2°DO REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃC APRESENTADA COl>'O ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTtTUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4°DO REG INT DA A N C)

FORMUL4RID PREVISTO NO Ar' 23 § 1° 00 REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t? DEPUTADO VALMIR CAMPELO
-.,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMIssÃO-----------~

tJSUBCOMISSÃO DOS ESTADOS

.......-r----------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO------------------

Suprimir as seções atinentes ao Poder Judiciário e ao Minis

tério Público (Arts. 18 a 20), mantendo-se, apenas, o Art. 21, com no

va numeração.

JUS T I F I C A T I V A

A matéria do Judiciário dos Estados e do Ministério Público

do Judiciário, tendo em vista a unidade de Justiça, deve ser tratado

Estados já está preservado no texto do Art. 2º do Anteprojeto. O tema

ob jet o de seção comum ao Ministério Público Federal, dados os seus pri0.

dos

ser

tra-

maneira o Ministério Público, pela sua relevância nacional, deve

com a Justiça Federal e os Tribunais Superiores, em geral, como

dicionalmente tem ocorrido em nossas Cartas Constitucionais. De igual
~x
W
l-

a

o: em conjunto, quaisquer sejam as extensões da federalização da Justiça,
w
(/)

w
>w
o

g pertence a outros capítulos da ConstituiçãJ. O gráu de autonomia
e
c:r
o:
c.!:l
a
...J

~
o

cípios de unidade e indivisibilidade.

Já o Art. 21, que trata da representação judicial dos Esta-

dos e da consultoria jurídica está bem lançado, embora não deva ficar

na seção do Ministério Público, pois com ele não se confunde.

/ { ASSINATURA /
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (A.f 23 § 2·00 REG INT DA A N C)

.. EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! 4·00 REG INT DA A N.C)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Art 23 §,. DO REG INT OA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,...-,r---------------- AUTOR----------------........

Senador Constituinte FRANCISCO ROLLEMBERG

t: SUBCOMISSÃO DOS ES~L~~~0~coMlsSÃO/SUBCOMI5SÃo-------------)t: ]9 7~A5 /87 J
,....., TEXTO/JUSTIFICAÇÁO--------------------,

/r,t
/ nais ll

/ '
/1 demais:

/
/

!

Acrescente-se, nas IlDisposições Transitórias e

o artigo de nQ 28, com a seguinte redação, renumerando-se

Fi

os

!

/
.'

\,
o
o
~
c:t
o::
C,!)
o
..J

~
o
o::
UJ
(f)

UJ
>
UJ
o

"Art. 28 - Fica a superfície territorial do Estado

de Sergipe acrescida da área compreendida entre o

Rio Real, atual divisa com o Estado da Bahia, e o

Rio Itapicuru, que passa a constituir-se, doravan

te, na divisa entre os Estados da Bahia e Sergipe."

Parágrafo único - Os municípios cujas superfícies

territoriais estejam localizadas na área compree~

dida entre os Rios Real e Itapicuru passam, a pa~

tir da promulgação da presente Constituição, a fa
zer parte do Estado de Sergipe.

JUSTIFICAÇÃO

Há uma vocação natural das populações do Vale do

Rio Itapicuru, e da economia dos respectivos municípios, de se lig~

rem muito mais ao Estado de Sergipe do que ao Estado da Bahia, in

clusive por uma questão de proximidade, já que distam cerca de 100

km de Salvador.
jO"__ ----..J

]
CPE 00111

ASSINATURAr
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,....,------- ETIQUETA ---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

;) 0 é (,1 S - '1
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃC. DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPErTO A MAIS DE UM OISPOSIT IVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA·

ÇÕES CORRE1.ATAS. DE M"NEIR" QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NEOBSIOAOE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar' 23 § 2·00 REG INT O...... N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE DUTRA, PODENDO SER SUo

PRESSIVA. SU8STITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 § 4·00 REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 19 00 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J ~pPAMDRTIOBo~

Senador Constituinte FRANCISCO ROLLEMBERG . ~ J

SUBCOHISSÃO DOS ESTADOS
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Além disso, tal medida nermitirá aumentar, ainda

que pouco, a atual ~rea, de menos de 22 mil km2, do Estado de Sersi­

pe, aproximando-o, em tamanho, do Estado de Alagoas. Deve-se levar

em conta que o eminente Relator da Subcomissão, ao estabelecer condi

ções para a criação de Estados, propôs "área Eáxima de trezentos Dil

e área mínima de cem mil quilômetros quadrados·, co~o un narâ~etro

adequado para que um Estado tenha capacidade de desenvolvimento, sem

cair num gigantismo que poderia torná-lo inadministrável. !{esmo con

cordando que Sergipe continuaria com proporcoes modestas, a incorpo­

ração do ~ale do Itapicuru daria ao Estado, sem dúvida, melhores con

dições de desenvolvimento.

Finalmente, e oportuno salientar aue se trata de

justa e antiga reivindicação do povo sergipano, de início baseada

no Decreto de 8 de julho de 1820 e na Carta Régia de 5 de dezembro de

1822, mas que não ficou adstrita a essas manifestacões da vontade im

perial. Com efeito, a História re?istra que, ao lonqo de um século ,

do Império até a República, a questão dos li~ites com o Estado da

Bahia vem sendo objeto de persistentes e bem fundamentadas opiniões

em favor da restauracão da verdadeira e original sunerfície territo­

rial do Estado de Sergipe. Assim é que, da Ata da Sessão do Conselho

de Governo da Província, de 19 de junho de 1827, já constava a deci

são de que as fronteiras de Serqipe chegassem até o Rio Itanicuru

Pouco depois, em 1830, Bahia e Sersipe trocavam junto ao Inneradorna

receres nos quais seus respectivos Presidentes abordavam o assunto .

Em 1843, através do Decreto 323, o Imperador designa nrovisoriamen

te os limites entre as duas Províncias, levando a divisa para

além do Rio Real, reconhecendo dess a forma o direi to de Sergipe a es

]
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.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA OE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4'00 REG III!T DA A li! C)

FDRMULÁRIO PRE"ISTO NO Ar! 23 § '·00 REG JIIlT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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l.:l TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

se território. Era dado, assim, um passo importante no sentido da

configuração desse antigo direito dos sergipanos. Em aqosto de 1882,

o Senador José Luiz de Coelho Carrpos profere discurso sobre a matéria e,

com o apoio de Prado Pimentel (Barão de Estância) e Geminiano B.O.

Goes, apresenta projeto ã Assembléia-Geral, advogando a causa de

Sergipe. Menos de dez anos depois, o historiador Dr. PelisbelloFrel

re, representante de Sergipe, apresentou a 4 de agosto de 1890 pro­

jeto restabelecendo os primitivos limites do Estado de Sergipe, ou
,

seja, até o Rio Itapicuru, contestados pelo Estado da Bahia. Por fim,

em 27 de outubro de 1920, firmado pelos Presidentes J.J. Seabra, da

Bahia, e Pereira Lobo, de Sergipe, torna-se pUblico Acordo no senti

do de constituir-se uma Comissão integrada por seis membros, sendo

três de cada Estado, para afinal, julgado por um árbitro neutro, se

resolvida a pendência, ser submetido ao Conqresso de cada um dos Es

tados. ~ de toda justiça que se realce, nessa ocasião, o trabalho

realizado por Ivo do Prado, em prol dos interesses serqipanos.

Com base nesses antecedentes históricos, que bem

revelam a convicção dos sergipanos de que a divisa sul de nosso Es­

tado deve ir até as margens do rio Itapicuru, é que esperamos con

tar com a aprovaçao de nossos ilustres Constituintes dessa Subcomis

sao, para a Emenda, que se revela de altíssima relevância para os

meus coestaduanos.
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PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA DL flI00IFICATIVA" {A' f 59 § 4· DO REG INT DA A N.C 1

FORMULÂRIO PREVISTO NO Ar' 23 § 19 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

[J DEPUTADO JORGE HAGE

,.....,----------------------------------- TEXTO / JUSTIFICAÇÃO ----------------------------------------,
7

Suprima-se, no Art. 16 a expressão" e Vi

ce Governador".

JUSTIFICATIVA
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A nossa história revela a impressionante

incidência de problemas e crises políticas geradas a partir de si

tu ações em que se coloca a sucessão do Presidente pelo respectivo

Vice-Presidente. Se bem examinarmos todas as crises instituídas

devidas pelo menos nas últimas três décadas têm na sua origem essa

questão sobre diferentes formas.

As Alianças que se compõem usualmente qua~

do a eleição do Vice é decorrente da eleição do Titular (Presidente

ou Governador) ou por outro lado situações que resultam de eleições

de Titulares e Vices que representam oposições políticas inteiramen

te contrastante. Se as eleições são independentes (como já ocorreu
em nossa história) -- enfim, por um caminho ou por outro o que se

tem visto são situações conflituadas a desembolsar sistemáticamen­
te em crises devido às contradições políticas que se acabam arman

do.
Muito mais simples e menos custoso polítl

ca e socialmente será a eliminação da figura dos Vices, procedendo­

se à substituição eventual dos Titulares (Presidente, Governadores

e Prefeitos) pelos respctivos Presidente da Câmara ou da Assembléia
e promovendo-se nova eleição, quando for o caso.

r fPih ]
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PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I 59 § ",°00 REG INT DA A N C)

FORMULARIO PREVISTO NO Ar! 23 § ,0 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CARLOS CARDINAL
AUTOR-----------------J

QPARTIDO~

P.D.L

]SUBCOMISSAO DOS ESTADOS
-.------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

tJ
,.....,r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

7

EMENDA

MODIFICA-SE O INCISO V DO ART. 4º.

INCISO V - bem como observar o resultado de consulta plebiscitá­

ria às populações diretamente interressadas, para construção de aero­

portos, hidrelétricas, polos petroquímicos, usinas nucleares, depósito

de material e lixo atômico, ou quaisquer emprendimentos que prejudi- I
quem a qualidade de vida das comunidades ou ofereçam riscos a vida hu

mana ao equilíbrio ecológico e aspectos paisagísticos.

o
C
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~

O O sistema do plebiscito é o instrumento democrá-
.J

~ tico para que as populações interressadas definam a conveniência da
c
o:: construção de obras relacionadas na emenda proposta.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OL- QUE DIGA RESPEITe' A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 § ZODD REG INT DA A N C J

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA OE OUTR4. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTlTUTIV4. 40lTIVA OU MODIFICATIVA". (Ar t ~g § 4°00 REG INT DA A N C J

FORMULARIO PREVISTO NO Ar! Z3 §,~ DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

VIVALDO BARBOSA

SUBCOMISS~O DOS ESTADJS

,..-,,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

EMENDA AO PARECER DO RELATOR

- Dê-se nova redação ao inciso 11 do art. 6º:

"11 - Polícia

o
CI

Lt
<1
c::
C!)

o
-l

~
CI

c::
w
(Jj

w
>w
CI

l?
x
W
f-

o

- Dê-se ao art. 8º a seguinte redação:

Art. 8º - As Polícias Estaduais exercem as atividades de po

lícia judiciária relacionadas com os d~litos d~

competência das justiças estaduais, auxiliando o

Ministério Público e o judiciário, e as atividades

de policiamento ostensivo.

§ único - Lei estadual estabelecerá a organização

e as atribuições das polícias estad~ais.

- Dê-se ao art. 10º a seguinte redação:

Art. 10º - Incumbe aos Estados, com auxílio da União, a admi

nistração dos estabelecimentos prisionais que re

colham as pessoas presas por decisão da Justiça lo

cal, em condições tais que assegurem o respeito aos

direitos humanos e a obrigatoriedade do trabalho.

§ único - As rendas produzidas pela mão-de-obra ca~

cerária, um percentual fixado em lei, serão inves

tidas nos próprios estabelecimentos prisionais.

JUSTIFICATIVA

Não é próprio a constituição descer aos detalhes pre

]
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ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar! 23! 2·00 RE"G INT DAA NC)

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODII'ICATIVA" (Ar 1 59 § 4·00 REG INT DA A N'C )

FORMULARia PREVISTO NO Ar! 23 § ,. DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

VIVALDO BARBOSA
AUTOR-----------------j

,--,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

SUBCOMISSAO DOS ESTADOS

,--,,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

vistos no artigo lO. Por outro lado é preciso tornar obrigatório

o trabalho nas prisões e a rei versão do produto desse trabalho
participa

estabele

nos próprios estabelecimentos, bem como determinar a

ção da União nos custos de construção e manutenção dos

cimentos prisionais.
Previu-se, por outro lado, a competência dos Estados

organizarem suas próprias polícias nas condições peculiares que

forem consideradas adequadas aos Estados.

Constituinte VIVALDO BARBOSA

*

pectivos artigos.

Sala das Sessões em, de maio de 1987.

111 e IV e dos respalavra Poder das Seções 11,- Suprima-se a
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ÇÓE~ CORRELAT...S. DE MANEIRA QUE A ...LTEIUÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSID...DE DE SE ALTER"'REM OUTlIOS" ("'rl 23 ! 2~DO REG INT DA A N C 1

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO ...PRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIF'ICAT IVA" (Arl 59! 4900 REG INT DA A N C 1

FOPIIULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § '·00 REG INT DA A.H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte Amilcar Benassul Moreira
3

.......r----------------- AUTOR-------------------,

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------]

Subcomissão dos Estados _

.......r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

o ítem XX do art.6º passa a ter o aditivo da redação abaixo:

Art. 6º - lO lO ..

XX enfermidades e pragas,conservação da flora e

fauna,proteção ao meio ambiente,controle da poluição.

JUSTIFICAÇÃO
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o crescimento econômico está diretamente relacionado à

utilização dos recursos naturais renováveis,flora,fauna, so

lo e água.Entretanto para que ocorra um processo harmonioso I

de desenvolvimento socio-econômico,é necessário que se obse~

ve a preservação e a melhoria da qualidade de vida como variá
veis importantes desse contexto.

Objetivando descentralizar a ação administrativa e dar '
mais eficiência e objetividade à defesa da naturaza é que /

apresentamos o aditivo acima,constituindo o direito de os Es

tados legislarem em defesa de sua fauna e flora,de seu meio

ambiente,e sob o controle da poluição.Esses aspectos,além de

diferentes nos vários Estados,sofrem influências e agrssoes/

muito diversas e específicas.Assim sendo,é inteiramente pr0

cedente e recomendável que os Estados legislem em sua prote­

ção.

********************

*************************************
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ~PÁGINAJ~
1/01

l: Consti tuinte
AUTOR-----------------] ~pPADRTIOTo~

Chico Humberto . ~ _J
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7

Acrescentar ao final do § lº do Item V do Artigo.

do Anteprojeto do Relator Constituinte Siqueira Campos da II-b

Subcomissão dos Estados, a seguinte redação:

§ lº Caberá às Assembléias Legislativas do Estados

desmembrados, por maioria absoluta dos seus membros, a confirmação

ou não da criação dos Estados de Santa -Cruz, do Triângulo, do Mara­

nhão do Sul, do Tapajós e do Juruá, no prazo máximo de 60 (sessenta)

dias, contados da promulgação da Constituinte.

J-U-S-T-I-F-I-C-A-T-I-V-A

Considerando a ansiedade de cada região em se tornar

autonoma, nós não podemos nos furtar da oportunidade de marcar datas

a serem cumpridas por nossos legisladores, uma vez que o processo de
emancipação já derrota por si mesmo um tempo extensivamente longo p~

ra sua realização total.

]
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRÁLMENTE O PROJETO
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~---------------A.UTOR------------------,

DEPUTADO CONSTITUINTE JOSE MAURICIO

J1I.B- SUBCOMISSAO DOS ESTADOS
~ PLENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO------------

....... TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
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Acrescente-se às disposições transitórias do Antepro­
jeto a seguinte emenda:
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"Simultaneamente com as eleições municipais de 15 de

novembro de 1988, será feita consulta plebiscitária aos eleitores'

dos municípios do atual Estado do Rio de janeiro sobre a fusão ocor

rida entre o então Estado do Rio de Janeiro e o da Guanabara, nos

termos da Lei complementar nº 20, de lº de julho de 1974".

§ único.- Far-se-~ o desdobramento do território do
atual Estado do Rio de Janeiro e o consequente restabelecimento dos

antigos Estado do Rio de Janeiro e Guanabara, caso o resultado do

plebiscito seja desfavorável à fusão havida.

JUS T I F I C A ç A O

A Emenda que propomos ao AnteprOjeto da Sub-comissão
dos Estado, visa resgatar uma injustiça cometida contra as popula­

ções do então Estado do Rio de Janeiro e o da Guanabara.

Entendemos que a consulta ao povo através de um ple­
biscito, é a forma mais democrática de se demonstrar que realmente'

o poder emana do povo. A medida que ora apresentamos visa a corri­

gir um ato de arbítrio do per iodo de exceção por que passou o país:

a chamada fusão dos Estados do Rio de Janeiro e Guanabara.

Daí a proposlçao de que seja realizado, simultaneame~

te com as eleições municipais de 15 de novembro de 1988, um plebis-

e
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" EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA" (Ar! 59 § 4~DOREG INT DAA N C l

FORIIULÁRIC PR!:VISTO NO Ar' 23 §,~ DO REG INT OA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

..--.----------------- AUTOR------------------,

DEPUTADO CONSTITUINTE JOSE MAURICIO

L~~'/~

LPA~TID~=u

11. B- SUBCOMISSAO ~~~ÀRI~;0;~~~~U8COIIISSÃO-------------J

cito para que os eleitores do atual Estado do Rio de Janeiro possam

decidir sobre a conveniência ou não da fusão ocorrida, em termos e­

conômicos, sociais, políticos e culturais.

Trata-se, sem dúvida, de dar realmente ao povo, o di­

reito de decidir sobre a fusão dos Estados, razão por que confiamos

em que a presente proposta venha a ser incluida nas disposições

transitarias do novo texto Constitucional.
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Sala das Sessões, em de maio de 1987.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,-,----------------AUTOR-----------------,

uEPUT,'J.OO CCNSTITUINTF JOS~ MAUR!CIO

E1 DATA

C19 /05/87JSUBCOMISSÃO DOS ESTADOS
,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

f
7
...--,..-------------------TEXTO/,'USTIF"lCAÇÃO--------------------,

"Nos Estados onde existam Tribunal de Alçada as promE

ções dos Juizes integrantes do quinto consti tucional far-se-ão de qui~

to para quinto lf
•

JUS T I F I C A ç A O
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O ingresso na Magistratura pelo quinto constitucional.
Será sempre pelo Tribunal de Alçada. Com esta medida haverá perfei­
ta harmonia e compatibilidade na Magistratura, pois que, um Juiz

do quinto jamais ocuparia o lugar de um Juiz de carreira nos Tribu­

nais de Justiça. O benefício será geral, mormente para a justiça

eis que o Juiz ingressando pelo quinto no Tribunal de Alçada adqui­

rirá grande experi~ncias e em sendo promovido aplicá-la-a como De­
sembargador.

A t es e e ou a i de i a é de tamanha jus te s a que o Tr i buna I
de Justiça de São Paulo já vem promovendo as promoções do Tribunal
de Alçada para o Tribunal de Justiça de quinto para quinto.

Ademais adotando-se tal critério nos Tribunais de
Alçada os Juizes de carreira não ficarão impedidos, em época alguma,
de alcançar cargos de direção.

Sala das Sessões, em de maio de 1987.
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eSUBCOIl.1ISSÃO DOS ES;:~;ICOMISSÃO/SUBCOIolISSÃO------------JtJ 19 ;~T~ /87 J

~----------------- TEXTO!JUSTII'ICAÇÃO-------------------,
7

"Os estados poder§o ser criados por incorporaç§o, sub

divis§o ou desmembramento de outros, desde que haja em qualquer dos

casos, o referendo dos elei tores dos municípios afetados em consul ta pLe

biscitária, mediante deliberação das respectivas Assembléias Legis­
lativas e aprovaç§o do Congresso Nacional na forma de lei compleme~

tar".

JUS T I F I C A ç A O

Como no anteprojeto aferecido pelo relator. so fala

na "criaç§o de Estados", n§o tratando da fus§o, subdivisão,

e ou cisão dos mesmos, fomos obrigados a propor a referida emenda,

sobre a matéria.
A Emenda que estamos apresentando para apreciação

dos nossos pares constituintes na subcomissão dos Estados, visa ga­

rantir a participação da população dos municípios afetados, através

de consulta plebiscitária, com deliberação das Assembléias Legisla­
tivas e posteriormente a aprovaç§o pelo Congresso Nacional.

A decis§o dos eleitores dos municípios atingidos por

processos de fusão, subdivisão e ou cis§o de estados como condição

"SINE QUA NON" é a forma mai s democrá tica, pai s, es tabel ece um ca­

nal de comunicaç§o até a decisão final do Congresso Nacional, entre

o povo e seus representantes nas Assembléias Legislativas e no Par­

lamento Nacional.

Sala das Sessões, em

/

de maio de 1987.
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ÇÕES CORIlELATAS, OE "'ANEIRA QUE A ALTE'lAÇÃD. IlELATIVAMENTE A U" DISPOSITIVO ,
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" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESE'lTADA COMO ACESSÓIlIA DE DUTIlA, PODENDO SER SU­

P/lESSIVA,sueSTITUTIVA,ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl SS § 4~DOREG INT DAA N.C)

FORIIULARIO PREVISTO NO Arl. 23 § '·00 IlEG INT OA A 'I C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Art. 22 .................................................................................................................
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.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ti ..

§ 2 - O Poder Executivo designará para capital do Estado uma das

cidades - sede dos seus Municípios , localizada no centro geo _
gráfico da área abrangida .

JUSTIFICATIVA

Um dos fatores que contribuiram pesadamente para o dese~

volvimento desequilibrado do Estado de Goiás, foi a má localiza­

ção de sua Capital, quando considerado o Estado como um todo .E

não foi outro o motivo que levou à construção da Nova Capital do

País no seu centro geográfico : a necessidade de interiorizar o

seu desenvolvimento , e de consquistar o seu Oeste . A localiza­

ção da Capital do novo Estado deve considerar:

1 - FUNDAMENTOS TÉCNICO - ADMINISTRATIVOS

a. EQUIDISTÂNCIA - A primeira preocupação ao se de

finir a localização de um centro administrativo deve ser a equi _

distância dos extremos da área abrangida , ou seja , o centro ge~

gráfico. Com isto o acesso dos administradores, tanto o central'

quanto os municipais ficará facilitado. Por outro lado, o desen­

volvimento econômico de uma região se dá, comrelação ao centro ad

CONSTITUINTE--------------------j
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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ministrativo , como as ondas provocadas por uma pedra lançada

n'água : em círculos concêntricos. Dessa forma, o desenvolvimen

to econômico da região se expandirá de forma equilibrada ,em cí!

culos , com centro na Capital e com raios cada vez maiores até '

abranger toda a área . Por isto , o projeto de criação do Estado

do Tocantins deve prever a localização de sua Capital no centro'
geográfico da região .

b . INFRA~ESTRUTURA VIÁRIA - como complemento da
equidistância, o centro administrativo deve ser dotado de uma in

fra-estrutura viária que possibilite acesso a todos os quadran _

tes da área a ser administrada. A partir do centro, em forma'
de leque, devem sair rodovias para o norte , nordeste, leste
sudeste ,sul sudoeste, oeste e noroeste .

O norte de Goiás é estruturalmente dividido ao
meio, pelo Rio Tocantins que se constitui em grande barreira à

interligação das duas partes .A integração dessa rede viária não
dispensa a existência de uma ponte sobre o mesmo

O Centro deve ser dotado ainda de um aeroporto com
padrão para operaçoes de aeronaves administrativas e comerciais'

que permitam a ligação com a Capital Federal e demais centros do
País .

c. INFRA-ESTRUTURA PI COMUNICAÇÃO _ O centro ad

ministrativo deve ser dotado de todos os modernos meios de comu­
nicação tais como: telegráfo, telefone urbano e interurbano,rel~

terminal receptor de televisão , jornais , rádios , etc .

8
...--r------------------ CONSTITUINTE------------------~I
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" EMEND'" É A PROPOSiÇÃO ...PRESENTAD... COMO ACESSORI'" DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIV.... ADITIVA OU MODI"lC"'TIV"''' ("'rl !5; § 4·DOREG INT O...... N C)

FORMUL ...RJO PREVISTO NO Arl 23 § ,. DO REG INT DA ... N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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LUCIA VANIA ABRAO COSTA . ~ J

d. DISPONIBILIDADE DE ENERGIA - Energia é a força de

propulsão de toda atividade de uma comunidade. Sem energia não h~

força, sem força não há trabalho, sem trabalho não há produção,

sem produção não há como desenvolver qualquer pretensão econômica.

O centro deve ser dotado de energia suficiente para suas necessi­
dades atuais e para cobrir e alimentar um acelerado processo de

desenvolvimento

e. INFRA-ESTRUTURA URBANA - O centro administrativo'

deve ser dotado de uma boa rede escolar, em todos os níveis ;rede

hospitalar capaz de atendimento pronto e eficiente à população

comércio dinâmico e diversificado; um bom número de agências ban­

cárias ; ser sede de comarca privilegiada;como também deve ser s~

de de bispado a transformar-se em arcebispado, pois seguramente'

será criada uma nova província eclesiática .

f. DISPONIBILIDADE DE ÁGUA - A vida se sustenta no
tripé : oxigênio, alimento, água. O oxigênio há em todo lugar.

Está na atmosfera em quantidade s maiores ou menores , dependendo

da preservação vegetal , sua fonte de produção . O alimento será

produzido, havendo terra e água, onde houver curso natural, ou

seja rio .

g. INFRA-ESTRUTURA HUMANA - A sociedade da Capital'

deve ter um bom grau de desenvolvimento social e cultural, capaz I

de suprir a demanda da nova estrutura administrativa que se implan

tará .

r ...SSINATURA
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FORMULARIO PREVISTO NO Arl 23 §,. 00 REG INT DA ... N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

LUCIA VANIA ABRAO COSTA

SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS

,......,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

2 - FUNDAMENTOS POLÍTICO-CULTURAIS

o centro administrativo deve exercer forte influência

polarizadora sobre toda a região , quer sobre o ponto de vista co

mercial , quer cultural , quer político

3 - FUNDAMENTOS HISTÓRICOS
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o centro administrativo tem que ter vocação para fato~

históricos . Seu povo tem que ser heróico na de t es a eos C':IlSeios-préprics

e cas comunidades que gravi tam em torno de si . Tem que participar I

de todos os acontecimentos que se ~ornem alavacas de seu desenvo_

vimento acelerado , corrigindo ou mudando totalmente de direção .

CONCLUSÃO

Um centro administrativo não se faz da noite para o

dia. Brasília foi uma exceção histórica .Os Estados Unidos e a

Austrália levaram décadas para construir , mudar e consolidar

suas Capitais .Dentro da atual conjuntura econômica nacional não
se pode pensar em construir um novo centro administrativo imedia

tamente t até porque o Estado do Tocantins não pode esperar .Ne~

sa circuns~ância , deve-se aproveit~ a infra-estrutura já exis ­

tente e escolher a comuna que se enquadre nos parâmetros aqui es

tabelecidos .
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO
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ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇio, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· ("rl 23 § rVDOREG INT DAANC)

" EMENO" É A PROPOSiÇÃO .. PRESENT.. OA COMO ACESSÓRI" DE OUTRA. PODENDO SER SUo

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA,ADITlVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 59! 4 VOOREG INT O.... N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO "rI 23 § 1"'00 REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
C=PI.GIN"~

01/02 I
J

---------------AUTOR----------------

JPLUCIA VANIA ABRAO COSTA

--,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO------------

tJ SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS J
~ DATA

~ 19/ 05/

.......----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Inclua-se , onde couber

Art. - Fica criada a Universidade Federal do Tocantins co

sede na cidade de Porto Nacional .

JUSTIFICAÇÃO
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o desenvolvimento da região norte do Estado de Goiás, n

década de 80 , fez com que o Governo sentisse a necessidade de aten

der ao desafio de preparação de recursos humanos , implantando de im

diato as Faculdades de Filosofia e Ciências Humanas nas cidades de A

raguaína , Porto Nacional e Gurupi
Estas Faculdades têm como função primordial qualificar a

nível de 3º grau os professores pertencentes às redes do ensino públ'

co e particular , e profissionais liberais de Ciências Jurídicas , e

clusivamente .
Entretanto, novos desafios apareceram com o Projeto Carajás ,

com influência na Região do Bico do Papagaio , a implantação da Ferr

via Norte - Sul , denominada Ferrovia do Grão e o Projeto da Hidr
via Araguaia - Tocantins com a construção de eclusas em ambos os rios.

Os três projetos provocam um impacto de grande proporção na Região e
despertam necessidades urgentes de recursos humanos qualifica­

dos nas mais diferentes áreas de atividades e de pesquisas que darão

suporte ao desenvolvimento acima do paralelo 13 .

As Faculdades implantadas pelo Estado na Região , há ape­

nas 3 anos e di s Pondo de parcos recursos firal:Biros, não têm condi ç oê s de'

]
ASSINATURA •
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""'CA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o plIOJETO

ou QUE DIGA RESPEITO' MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE IIODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,//ELATIVAMENTE A UM DISPOSI'rIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE//AI/EM OUTROS" (Ar! 23 ! 2~DO REG INT DA A N C 1

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! SP § ,,~OO REG INT DA A N C 1

FORIoIULARID PREVISTO ND Arl 23 § 19 00 REG INT DA A, N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L~2'iô:J

AUTOR
EPA//TlOO~tJ LUCIA VANIA ABRAO COSTA J " PMDB

PLENÁRIO/ COMI SSÃO/ SUBCOMiSSÃO t: 19 ;AT~51 87 ]tJ SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS ]
..--r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------

7

atender ao novo desafio O mesmo se diga das Universidades Federal

e Católica , de Goiânia , devido à grande distância a que se acham

de Gurupi , a cidade mais próxima , cerca de 600 Km

A Universidade do Tocantins terá a responsabilidade de

atender a este desafio imediato , dando oportunidade à fixação e

preparação de valores humanos da região norte do Estado de Goiás

que até esta década se viram obrigados a procurarem outros centros'

para se qualificarem a nível de 3º grau, como Goiânia, Brasília,

Rio , São Paulo, Belo Horizonte, Curitiba, Salvador , Belém ,São

Luiz , Manaus e outras
A Universidade que deverá se instalar com seus Instituto

de Ensino em " multicampi" aproveitando a vocação histórica de I

cada cidade da Região, terá sua sede central em Porto Nacional,que,

historicamente , foi a primeira a possuir Escola Normal de Formação

de Professores nos idos de 1920 - Escola Normal Santo Tomás de Aqul

no e Colégio Sagrado Coração de Jesus , que deram condiçoes à insta

lação do 1º Ginásio e do 1º Curso Científico de todo o Norte Goiano.
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Acrescente-se onde couber:

Art. - O Poder Legislativo da União poderá decretar

o impedimento de qualquer funcionário ou servidor público de qual­

quer nível e de todos os Poderes da União que atentarem contra a

Constituição Federal e, especialmente:
I - A existência da União;

11 - O livre exercício do Poder Legislativo, do Po­

der Judiciário e dos Poderes constitucionais dos Estados;
111 - O exercício dos direitos políticos, individu-

ais e sociais;
IV - A segurança interna do País;

V - A probidade na Administração;

VI - A lei orçamentária; e

VII - O cumprimento das leis e das decisões judici-

árias.
§ 8nico - Esses crimes serão definidos em lei espe­

cial, que estabelecerá as normas de processo e julgamento.

JUS T I F I C A ç A O

O "impeachment" é antiga instituição do direito pú­

blico americano, tendo apresentado valiosos resultados no'~stados'
Unidos da América do Norte, onde não se aplica apenas aos Presiden

tes da República.

CPE eel1



,....,r-------- ETIQUETA -------...,1

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

280 j. 27-~=:;

" FICA VEDADA A APRESENTACÃO OE EMENO" QUE SUBSTITUA INTEG""LMENTE O PROJETO
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ENVOLV.... NECESSIOAOE DE SE ALTERAIlElI OUTROS" (Arl 23 ! 2~OO REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESEriTAO,A COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl S~! 4900 REG INT DA A N C)

FORlolULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1~ DO REG lNT DA A N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSAO DOS ESTAD~S

DEPUTADO OSWALDO LIMA FÍuL:°A-o--------------j tJY~A~T~DD~

___________J t: 19;;; 187 J
c--r------------ PI.ENÂRIO/cOlllSSÃo/sUBCOlllSSÃO ---------------,

r--r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
1

Acrescente-se onde couber:

Art. - Os Estados e Municípios destinarão cinqüenta

por cento das áreas dos logradouros públicos à produção comunitá­

ria de alimentos.

JUS T I F I C A ç A O
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O Brasil, em que setenta por centu da população são

submetidos a uma dieta composta de número de calorias cnsiderado I

insuficiente pela Organização Mundial de Alimentação e Agricultura,

não pode permitir o uso indevido de largas áreas para simples jar­

dins.

Em Brasília, por exemplo, é extensa a área de gram~

dos que poderá ser utilizada para produção de alimentos.

Conta o jornalista Henfil que na China a área vizi­
nha dos aeroportos é toda ela usada para produção de legumes.

11
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2801..28-'-::'3
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS" (Arl. Z~ ! 2·00 REG INT DAA N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (ArI 59! 4 o DO REG INT DA A N.C)

FORMULÃRIO PREVISTO NO Ar!. 2~ §'o DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J

Constituinte HILARID BRAUN _

/

o
o
~
e:t
a:
C!I
o
..J

!;i
o
a:
LlJ
C/)

LlJ
>
LlJ
o

~
X
LlJ
~

o

,--,.------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Art. 3º - ren~me~a~do-se os demais das disposições pre­

liminares: A renumeração d~$ Deputajos Estad'Jais, dos Secretários

d~ Estado e dos Des~mb8Tgadl)tes d~ caj8 Estada-m~mbro da Fede~ação,

terá veocí.merr'.o igual, obedecendo a vl ncu l ação com os níveis fede­

rais, que é d ~ 2/:3 des t es .

§ lº - O Governo~o~ e os Presid~,tes da Assembléia le ­
gislativa e do Tr Lnuna I de .Justiça do Estad:J t er á a r enumor ação pr~

vista no capu~ deste artigo acres~ida de 50% (cinqOenta po~ cento),

d~ valor vencimento bá3ico, a títlJlo de rep~es~n~ação.

§ 2º - A r ernrne cação do Vice-gove r nado r cor r esponríe r é a

75% (s~tenta e cinco por ce~to) d0 estabel~cido no parágrafo lº. (

primeiro)

r ]
CPE U~l



,...,------- tTIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

;;;'""JoB0~29-1

" FICA VEDADA A AF'RESENUCÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRA.LMENTE O F'ROJETO

OU QUE DIGA RESF'EITO A MAIS DE UII 015F'05ITIVO. A NÃO SER QUE TRA.TE DE "ODIFICA­

CÕES CORRELA.US, DE .....IEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A U.. DI5F'OSITlVO •

ENVOLVA. A NECESSIOA.DE DE 5E ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 ! 2.00 REG INT DA A. 'I C)

" EMENOA É A. F'ROPOSIÇÃO A.PRESENTA.DA COMO ACESSÓRIA. DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA.ADITIVA. OU ..OD1FICATIVA." (Arl 159! 4 900REG INT DA" N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1. DO REG INT OA. A,N,C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------) r:=pDPA.TRTIDO~

Constituinte BRANDÃO MONTEIRO . ~ J

SUBCOMISSAO DOS ESTADOS

r-""'lC--------------------- TEXTO/JUSTIF1CA.ÇÃO----------------------,
7

Dá nova redação ao § 3 2 e inclue § § 4 2 e 52 ao Artigo 24.

§ 32 - Nos casos de criaçao e instalaçao dos Estados, pre

vistos neste artigo a dívida pública interna e externa do antigo Es

tado será dividida entre os novos Estados, levando em conta as res

pectivas populações, área e número de municípios de cada Estado.

JUSTIFICACfp

§ 5~ - Os funcionários públicos estaduais serao divi

didos proporcionalmente entre oS'Estados resultantes do desmembr2

mento, sendo vedado, durante 4(quatro) anos, a nomeaçao de novos

funcionários, salvo para serviços essenciais e mediante concurso PB
blico de provas ou provas e títulos.
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§ 4 2 - Ficam proibidos durante 4 anos a nomeação de

cionários públicos, salvo para serviços essenciais e mediante

curso público de provas 00 provas e títulos, tanto no Estado

criado como no antigo.

fun

con
,

recem

A criação de novos Estados não pode ser instrumento para a

liquidaçào,com recursos da Uniã~das dívidas públicas dos Estados,
I

nem deve servir de pretexto para a nomeação de milhões de novos e

desnecessàrios servidores públicos. Sabe-se que todos os Estados

da Federação estãaocom excesso de servidores, nomeados ilegalmen­

te com objetivos eleitoreiros.Com o desmembramento, mrrge a~_
dade de aposentá-los, daí porque se propõe proibir novas nomeações

pelo prazo de 4 (quatro ) anos.

r
CONSTITUINTE

]kA2
7 ASSINA.TURA /

( CPE 0111"1



,.....,,..------- ETIOUETA ---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A 'lÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIUÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTIl05 ", (Ar! Z3 § Z·DO REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUeSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 § 4·0C REG INT DA A N C)

FORMULÀRIO PREVISTO NO Ar! Z3 § ,. DO REG INT DA A N C

L~~~Ol J

J LP~~~O~

DATA

] t 1 9 / 5/ 87]

IENATO BERNARDI

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

c-.------------- PLENÀRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO--------------

Subcomissões dos Estados

,------------------- AUTOR------------------

tJ

....-...-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------..,
7

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 59
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O Artigo 59 passa a ter a seguinte redação:

Art. 59 - A Lei ordinária, baseada nas exigê~ Clas de lei complementa

criará Estados, obedecidas as seguintes condições:

I-Aprovação por plebiscito realizado na área a emancipar-se;

II-A renda per capita igual a do Estado-Membro menos desenvolvido;

III-A infra-estrutura de serviços e transportes suficiente ao proces­

so de desenvolvimento.

Parágrafo Único: A Lei complementar ordenadora e a lei ordinária ce

criação de Estado-Nembro, de iniciativa de !-.ssem:tléia Legislativa, dê.

Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Poder Execl:tivo, sãc de

promulgação exclusiva do Congresso Nacional.

JUSTIFICAÇÃO

A~alisando o artigo 59 , somos pela supressac das duas primeiras ncr­
mas, deixando à Legislação ordinária tal imcumbência.

A evolução histórica de movimentos regionais, em UIT. país continen. - - .,. . -tal como o nosso,apresenta condlçoes tao especlflcas que nao vemos ra
zao para tal restrição constitucional.

r ]



......------- ETIOUETA-------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2810:1,:::3:5..-3
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTrTUA INTEGRALM.NTE O PROJ.TO

OU QUE DIGA RESP.ITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO S.R QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPDSITIVD ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar' 23 ! 2°DO REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDC' S.R SU­

PR.SSIVA,SueSTlTUTIVA,ADITIVA DL' MODIFICATIVA" (Arl 59! ~oDOREG INT DAA N C)

FORMULÁRIO PR!'VISTD NO Arl 23 § 19 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AL'TOR-----------------] cr} PARTIDO~
PMDB

,--,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

dos Estados

o DATA

(,9 /5

7
.--.------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Acrescente-se ao Artigo 11:

§ 19 As regiões metropolitanas terão sua legislação definida pelas

Assembléias Legislativas

§ 29 A União estabelecerá progrmas de assistência especial a áreas

cujo desenvolvimento dependerá de estímulo extraordinário, me­

diante proposta do Es r ado-rmernb r-o , referendada pelo Congresso Nacic,­

nal e pela respectiva Assembléia Legislativa.

ser o agente da Legis­
principalmente as re -

JUSTIFICAÇP.O

Apresentamos emenda aditiva, acrescentando dci~(2) parágra-
fos.

Entendemos que o Estado-merriliro deve
no concernente às áreas intermunicipais,
metropolitanas(§ 19).

Ao contrário, há imensos vazios em nosso território cujo
desenvolvimento precisará de estímulos especiais. A União tentou
criar agentes de desenvolvimento com uma abrangência tão grandes
(Sudan, Sudene) e os resultados poderiam ser mais eficazes e mais lo­
calizados. Somos pela participação do Estado-membro e da União na for
mulação de tais políticas e na definição das áreas a serem estimula­
das.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

....-.--------- ETIOUETA--------

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA IIIiTEGI'lALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A IU'S DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE 1l0DIFICA­

CÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREIl OUTROS" (Ar' 23 § 2~OO REG IIIiT DAI. N C)

" EIIENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO .. CESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESS1VA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (M' !l1l!4~OOREG INT DAA.NC)

FORMULÁ"IO PREVISTO NO Ar, 23 § " DO REG INT OA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

[! JOSr: TEIXEIRA DEPUTADO
AUTOR-------------------

J

DOS ESTADOS

7
_..---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------1

Incluir artigo

"Art. - O estabelecimento de Regiões Administrativas

será proposto pelo Poder Executivo à Assembléia Le

gislativa e tem por finalidade o melhor ordenamento

orçamentário e programático estadual.
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JUSTIFICACÃO
3

~ Necessário que se defina Região Administrativa.

ASSINATURA

_--------------------- CONSTITUINTE ----------------------

r
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e. ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

280:1. 33--(2)
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OL' QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MQDIFICA­

ções CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATI"MIENTE A UM DISPOSITIVO.

ENVOLVA lo. NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" DUT"DS" (Arl 23! 2~DO REG INT DAI. NC l

.. EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUT"A, PODENDO SER SU­

PRESS'VA, SUBSTITUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! BG! 4° 00 REG INT DA A.N C l

FORMUL ÁRIC PREVISTO NO Arl 23 § 1~ DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOSE TEIXEIRA _ DEPUTADOAUTOR--------------J

SUBCOMISSAO DOS ESTADOS
r DATA~
~19/05/87J

Art. 17

oo
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Alterar a redação do caput do artigo que passará
a dizer:

" A Constituição do Estado-membro serão incorpo­

radas, no que forem aplicáveis ..... "

JUSTIFICAÇAO

A redação proposta é mais própria.

ASSINATURA

CPE 11'0'

---------------------- CONSTITUINTE -----------------------j
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r::-r------- ETIQUETA -------.....,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2B0í34-B
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU8STliUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÕES COR"ELATAS. DE 'UNEIRA QUE A ALTERAÇÃO, "ELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 2~! 1'.00 REG l/H. DA A.H C)

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESEHTAOA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. suesT ITUT IVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar, SSl! 4. DO REG IHT DA A H C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO .0." 2~ §,9 DO REG IHT. DA A H,C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,------------------ AUTOR------------------]

~ JOSE TEIXEIRA- DEPUTADO

)DOS ESTADOS
,-------------- PI.ENÀRIO/COMISSÃO/SUICOllISSÃO ---------------,t: SUBCOMISSJ:\O

.--~------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Art. Sº, Parágrafo Onico

Retirar do texto do artigo a expressão

"Assembléia Legislativa"

JUSTIFICAÇJ:\O

A Assembléia Legislativ2 terá dificuldades polít!
cas de votar desmembramento.

A criação de Estados se fárá necessariamente pela
consulta popular.
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. E quando se tratar de fusão o problema

plicado, pois deveriam ter o apoio das
bléias Legislativas.

ficaria du

duas Assem

r
CONSTITUINTE---------------------j



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTE'RALMENTE O P"OJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UIl DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTIIOS· (ArI.23! t~OO REG INT DAANC l

.. EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO f,CESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU·

PRESSIVA. SUIlSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl S~! 4° DO REG.INT DA A N C l
FORllULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1~ DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

trata, com privilégio,

detrimento de todas as
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JOS~ TEIXEIRA

,-------------- PLENi.Rlo/cOMISsÃo/suaCOllllssÃO --------------tJ SUBCOMISSAO DOS ESTADOS

Art 7º § 1º 2º 3º 4º., '"

Suprimir, por inteiro

JUSTIFICAÇAO

. A mesma, se aprovada,

classes funcionais, em

outras que são maioria.

. Por mais respeito que mereçam não devem ser

tratadas com privilégio, em relação a outras.

ASSINATURA

,...--------------------- CONSTITUINTE ----------------------.

r



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r:-r------- !TIQUETA ----------.

"FICI. VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEClRALMEI\!TE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art 2~ § 2~DO REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SEP 5U­

PRESSIVA. SUBSTlTUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" {Art 119! 4 ·00 REG INT DA A.N.C.>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 2~ § ,~ 00 REG INT DA A N C

~;;INA~

J
py;~RTlDO~

DATA

J t:19 /05/ 87)

JOSE TEIXEIRA - DEPUTADO

SUBCOMISSAO DOS ESTADOS

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,------------------- AUTOR -------------------

tJ
r-------------- PI.ENÁRI0/cOlolISSÃo/sU8COMlSSÃO ---------------,

E?

Art. 24, § 1º

Suprimir o texto, por inteiro
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JUSTIFICAÇAO

A idéia deste parágrafo se choca com a consulta
popular proposta no § 2º do mesmo artigo.

CONSTITUINTE -----------------------]

CPE Illl<"



~r------- ETIQUETA ----------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2B0~i.. 37--2
"FICA VEDADA A A~RESENTACÃO DE EIAENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAUIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A UAIS DE UIA OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORIlELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAUENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAREM OUTIlOS" (Arl 235 2°00"EG INT DAI.NC)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PREssrVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODrFICATfVl." (Ar I es ! 4 °00 REG INr DA A II.C )

FORMULÁRIC PREVISTO NO Arl 23 § 1°00 REG INT DA A.N C

~~~INA--J

] L;;~DO~

J t:19 DATA

87)/05/

DEPUTADO

DOS ESTADOS

c------------------- AUTOR-------------------

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

-,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------

t=J SUBCOMISSAO

t? JOSl: TEIXEIRA

7

Art" 16

Substi tuir. . . . . .. quatro anos..... por ...
cinco anos ...
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JUSTIFICAÇAO

Tudo indica que a nação converge para aprovar

mandato de 5 anos para o Presidente da Repú ­
blica.

Devemos adotar a mesma norma para os mandatos
de Governadores de Estado.

.----------------------- CONSTITUINTE ------------------------,

L



~r------- ETIOUETA--------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2B 0'.1.. 38--:i..
.. nCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA.

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTPIOS" (ArI 23 ~ 2°00 REG INT DAANC)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO .. CESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER S\'!·

PRESSIVA.5UBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 511 § 4°00 REG INT DA A N,C)

FORMUL .. '"0 PREVISTO NO Arl 23 § lo DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOSE TEIXEIRA
DEPUTADOAUTOR---------------) PY;~RTIDO~

t:19 ;~~ / 87JJSUBCOMISSAO DOS ESTADOS

_____________ PLENÀIlI0/CON1SSÃO/SUBCOMISSÃO ----------------,

t

Art. 24, § 2º

Alterar a redação do parágrafo, que passará a
dizer:
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" O Tribunal Regional Eleitoral do Estado des

membrado ......

JUSTIFICAÇAO

Para adaptar a redação do parágrafo, para a

proposta de eliminação do § 1º do art. 24.

ASSINATURA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r------- rTlOUnA ---------,

;;;2B 0::i. :::39-9
"FICÁ VEOÁOÁ A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU5STITUA INTEGRÁLMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO Á MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRUE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELUIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Ar! za ! tODO REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO 4PRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4'00 REG INT 04 A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § lO 00 REG INT DA A N C

t?t;Á;INA~

] f=TPF:RTIOO~

DATA

J t:19 /05 /87 J

DEPUTADOJOSE TEIXEIRA

SUBCOMISSAO DOS ESTADOS

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,...------------- Pl.ENÁI'IIO/CONISSÃO/lIUIlCOIIISSÃO --------------.....,

tJ

,...------------------ AUTOR-------------------t:

7
.-..---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Art. 2 0- ,

Eliminação Global do Dispositivo

o
o
~
<[
o:
~o
..J

~
o
o:
llJ
Cf)

llJ
>
llJo

~
X
llJ
l-
o

JUSTIFICAÇAO

Norma exclusivamente minúscula para constar da
Carta Magna.

Norma operacional de interesse administrativo.

~.

,------------------------ CONSTITUINTE-----------------------

r
CPE ~~lJ'
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r:-r-------- ETIOUETA ----------,

•• FICl> VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUISTlTUA INTEGRALMENTE o PROJETO

ou QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICl>­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS' (Arl 25 5 !~DOREG INT DAANC)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVl> ou MODIFICATIVA" (Arl Si! 4~DO REG INT DA A.H C)

FORMULARIO PREVISTO NO Arl. 25 § 1~ DO REG IHT DA A N C f:t;Á
1
1 INA~

J rr;~RTlOO~

DATA

J t:19 /05/ 87)

DEPUTADO

DOS ESTADOS

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~,...------------- PLEHÁ'UO/COMISSÃo/auacOllUSSÃO--------------

......,,...------------------ AUTOR-------------------

tJ SUBCOMISS~O

tJ JOSE TEIXEIRA

_.---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,
7

Art. 3 0-, Item I

Superar em dois itens o item I; renumerar os itens

subsequentes.

Assim teremos:

o
o
i't
et
a:
t!>
o
...J

~
o
a:
UJ
ti')

UJ
>
UJo

~
x
UJ....
o

I Os lagos em terras do seu domínio;

lIas rios que têm nascente e foz dentro de

território;

111 - As ilhas

JUSTIFICAÇAO

Aprimorar a redação.

seu

ASSINATURA

CONSTITUINTE-----------------------]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-.------- tTIOUETA -----------,

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I001FICA­

ções CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTII05 ", (Ar! 23 § 2'00 IIEG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SUo

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! !l~! 4'00 REG INT DA A.N C)

FORMULÁI'UO PREVISTO NO Ar'. 23 ! " DO REG INT. DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOSE: TEIXEIRA - DEPUTADO
[J.-------------------- AUTOR -------------------) py~A~T100~

SUBCOMISSAO DOS ~;N~';b~~sSÃo/IlU.CO ..ISSÃO-------------J ~; /87 ]

...-.----------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,
7

Art. 9º

Suprimir o texto

o
o
~
<t
a:
(!}
o
-'

~
o
a:
w
fJ)

w
>
Wo

g
x
W
I-

o

JUSTIFICAÇAO

Não é conveniente que a Constituição desça a
tais detalhes.

r
..-----------------------CONSTITUINTE

:

]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r------- I:T'QUETA----------,

~2B 0:i.. 42-'9
.. FICA VEDADA A APIlESENUÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEBRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA.

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, IlELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar' 23 ! r 9 DO REG INT DA A N C 1

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SUo

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 5P! 4 900 REG INT DA A N c.l

FORMUL4RIO PREVISTO NO Ar!. 23 § ,900 REG INT O'" A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOSE TEIXEIRA _ DEPUTADO AUTOR--------------

J

FPÁ8INA--J

t? SUBCOMISSAO

o
O

~
et
ex:
C,!)
O
...J

~
O

ex:
LLJ
Cf)

LLJ
>
LLJ
O

~
X
LLJ
l-

O

~
TEXTO! JUSTIFICAÇÃO

Art. 2º § 2º,

Nova redação

n A União n.....

JUSTIFICAÇAO

. O novo texto torna a norma de cooperação entre
a União e os Estados mais geral.

CONSTITUINTE

~

~ASSIN"'TUIU



•~~ ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
~ ~ 'v
~.~ .. "/

~------!:'tIOUETA--------,

2B0~l43-7

• FICA VEDADA A AF'RESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O F'1'I0JETD

Dl' QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA.

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. I'IELATIVAMENTE A UM DI5F'D5ITIVD ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERUIEM DUTI'IDS' (Ar' 23 § e~DD REG INT DA A N C )

• EMENDA fi A PROPOSiÇÃO AF'RESENTADA COMO ACESSOI'IIA DE OUTRA. PODENDO SER SUo

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 59 § 4 ~ DO REG INT DA" N C )

FORMULÁI'IID PREVISTO NO Arl. 25 § '·00 REG INT. DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOSE TEIXEIRA- DEPUTADO
0---------------- AUTDR-----------------J

l~ .

SUBCOMISSAO DOS ESTADOS

,......, TEXTO/JUSTlFICAÇÃD-------------------,

7

Incluir Artigo

o
o
~
<X
a::
(!)

o
..J

~
o
a::
w
(I)

w
>w
o

~x
w
~

o

Art. - Anualmente o Poder Executivo submeterá à

Assembléia Legislativa, a proposta orçamentária

e a relativa ao Programa Anual de Trabalho, pa­

ra o exercício subsequente, organizada por re­

gião administrativa.

§ 1º - A aplicação de recursos financeiros em

atividade ou projeto não constantes do Programa

Anual de Trabalho se constitue em crime de res­
ponsabilidade.

§ 2º - O Programa Anual de Trabalho só poderá

ser alterado pela Assembléia Legislativa, me­

diante proposta do Governador de Estado.

JUSTIFICAÇAO

. E indispensável que o Poder Executivo caracte

rize seu desempenho pela mais alta responsab!

lidade perante o Poder Legislativo.

Só através de programação prévia das ações do
Poder Executivo é possível o acompanhamento

eficaz e a crítica oportuna que devem caracte

ASSINATURA

.-------------------- CONSTITUINTE--------------------

[
CPE Iltlll



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A A"PlESENT"ÇÃD DE EMENO" DUE SUeSTlTUA INTEC""LMENTE O "ROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UPo' DISPOSITIVO. " NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL"T"S. DE M"NEIRA QUE A ALTER"ÇÃ-O. PlELATIV"MENTE "UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE "LTERÁPlEM OUTIIOS ", ("rI 23 ! 2°00 REG INT O" A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃ-O ""RESENTAO" COMO "CESSORIA DE OUTRA. PODENDO SE" SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTlV". "OITIVA OU MOOIFICATlV"" (Ar I 1111! 4° DO REG INT DA" N c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § ,. DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOII-------------------]

JOS~ TEIXEIRA - DEPUTADO . rr!F~"TIDO~

o
o
lt
<l:
a:
C!>o
..J

~
o
a:
w
Cf)

w
>w
o

~x
W
I-

o

PLENÁR,o/cONISSÃo/llUIlCOMISSÃO-------------- 0 DATA ]

SUBCOMISSAO DOS ESTADOS J t 19/05/ 87

rizar O posicionamento dos representantes do povo.

Por outro lado, reduzir-se-ão os pontos de confli­

tL c~nte desencadeados pelo conhecimento retar­

dado de eventuais impropriedades de desempenho.

CPE ~l5lJ



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,.....,...-------- ITIOUETA---------,

2B<~í44--5

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU8STlTUA INTEllRALI.ENTE O PIlOJETO

ou QUE OIGA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, Df MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREh' OUTIlOS" (Ar' 23! 2°00 REG INT DAA.NC)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMO ACESsàRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 59! 4 900 REG INr DA A.N C)

FORMULÂRIO PREVISTO NO Ar! 23 § W DO REG INT DA A N.C

t:v~Á8INA~

) ~~RTlDO~

(119
DATA

J 1051 87)DOS ESTADOS

JOSE TEIXEIRA - DEPUTADO

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,..-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------tJ SUBCOMISSAO

------------------- AUTOR--------------------t:

....-r---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -----------------------,
7

Art. 10

Suprimir o texto por inteiro

JUSTIFICAÇlW
o
O

~
«
a::
(!)

O
..J

!;
O

a::
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
O

l?
X
UJ
~

O

A Constituição não deve descer a tais detalhes.

ASSINATURA

CONSTITUINTE-----------

jr



~r-------- ETIOUETA ----------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

280:i.. 4 5-- 3
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA DUE SUIlSTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU DUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER DUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA DUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arl 23 § 2'00 REG INT DAI. N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' S~! 4'DOREG INT DAI. N,C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § " DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: .iosr TEIXEIRA DEPUTADO
AUTOR-------------------

J
~tRTlDO~

B

o
o
~«
a::
(!)

o
...J

!;i
o
a::
IJ.J
(J)

IJ.J
>
IJ.J
o

~
X
IJ.J
I-

o

tSUBCOMISSAO DOS EST~~~~0/coMlssÃo/su8colIlssÃo------------J t:
19

;~~ / 87J

.-.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Incluir artigo

"Art - E vedado o desmembramento de território
estadual para criação de território"

JUSTIFICAÇAO

A idéia de Território Federal é incompatível

com as modernas condições brasileiras.

,......,......--------------------- cONSTITUINTE ------------------------"

~



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
~ po'!; 1,..

"~ .'"

~------ ETIOUETA--------,

2B 0:i.. 46--:i..
" FICA VEDADA A AP"ESENTACÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE Dlla RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Ni.O SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES COR"ELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTE"AÇÃO, IfELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERA"EM OUTIlOS", (Art. 23 5 2 900 REG INT DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO AP"ESENTADA COMO ACESSÓ"'A DE OUTlU, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA , ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A'I lI\}! 4 9DOREG INT DAA N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 19 DO REG INT OA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado ADOLFO OLIVEIRA

--"T----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO -------------.,

SI lBCOM1 SS:aO 11-8 DOS ESTADOS

........ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,
7

Acrescênte-se, onde convier :

Art. - Os eleitores do Estado do Rio de Janeiro serão consulta-

dos, em piebiscito a ser realizado pelo respectivo Tribunal Regional
Eleitoral, 180 (cento e oitenta) dias após a promulgação desta Consti
tuição, sobre se aprovam ou rejeitam a unificação dos antigos Estados
da Guanabara e do Rio de Janeiro.

do

JUSTIFICAÇ ~Oo
o
~
c:t
a:g Passados mais de dez anos, a fusão dos dois Estados não foi aceita,

~ nem proporcionou qualquer benefício às populações envolvidas.
o Tendo ocorrido através de totalitária imposição, de cima para bai­
a:
~ xo, emudeceram-se as resistências, negaram-se as mais legítimas tra­
1LI
~ dições e normas constitucionais, adotando-se irrealística e falacio­
o
~ sa medida, prejudicial a ambas as populações amordaçadas.

~ Agora, é o momento de se restabelecer o princípio democrático,
f-

o respeito à vontade soberana das maiorias.
Falem as consciências, falem livremente as urnas

II

CPE .1l1111



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÁO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nlo SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE 5E ALT ERA REM OUTROS". (ArI Z~ § 2°00 REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COPolO ACESSÓRIA DE OUT"A, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl SP § 4°00 REG INT DA A N C)

FORMULARIO PREVISTO NO Arl Z! §,~ DO REG INT OA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
G P

'; 9 I NA - - 1

01/06 ,

........---------------:---~ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

~- - - - -De-se as "Disposiçoes Transitorias e Finais" a redaçao seguinte:

"Disposiç5es Transit5rias e Finais"

Art. - As Assembléias legislativas exercerão poderes
constituintes pelo prazo de seis meses, a partir desta data, a fim
de elaborar as Constituições dos Estados-membros, que serão aprova
das pela maioria absoluta, em dois turnos de discussão e votação.

Art. - Ficam criados os seguintes Estados:

o I - De SANTA CRUZ, com o desmembraMento da ãrea do
o
~ Estado da Bahia abranºida pelos Municípios de Abaira, ~gua Ouente,
<l:8 Aiquara, Alcobaça, Almadina, Amargosa, Anage, Andará" Aracatu, Ar!
~ taca, Aurelino Leal, Barra da Estiva, Barra do Choça, Barra do R~

o cha, Belmonte, Belo Campo, Boa Nova, Bom Jesus da Lapa, Boninal, Bo
o::
~ quira, Botuporã, Brejões, Brumado, Buerarema, Caatiba, Cacule, Ca!
~ tité, Cairu, Camacan, Camamu, Canãpolis, Canavieiras, Candiba, cãn
o

dido Sales, Caravelas, Carinhanha, Coaraci, Cocos, Condeüba, Conteng
~ das do Sincorã, Cordeiros, Coribe, Corre~t;na, Cravolãndia, Dãrio
....
o Meira, Dom Basílio, Encruzilhada, Firmino Alves, Floresta Azul, Ga.!!,

du , Congogi, Governador Lomanto Junior, Guanambi, Guaratinga, 'Ibia~

sucê, Ibicaraí, Ibicoara, Ibicui, Ibipitanga, Ibirapitanga, Ibira
puã, Ibirataia, Ibitiara, Igaporã, Iguaí, Ilhéus, Ipiaü, Irajuba,
Iramai, Itabuna, Itacare, Itaeté, Itagi, Itagibã, Itagimirim, Itajú
do Colônia, Itajuípe, Ltama r a j ii , Itamari, Itambé, Itanhém, Itapé,
Itapebi, Itapetinga, Ipitanga, Itaquara, Itarantim, Itiruçu, Itoro
ré, Ituaçu, Ituberã, Jacaraci, Jaquaquara, Jequié, Jiquiriça, JitaQ
na Jussari, Jussiapé, Lafaiete Coutinho, Laje, Lajedão, Lucínio
de Almeida, Livramento do Brumado, Macarani,

.=::;;:;~.
~ ASSINATURA



,.....,.------ ETIOUETA------.,I

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A API'lESENUÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEQI'lALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORI'lELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Ar! 23 ! 2°00 REG INT DA A N C)

" EMENO'" É ... PROPOSiÇÃO ...PRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (ArI Sll § 4.00 REG INT DA A N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § ,. DO REG IHT DA A.H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

[i] AUTOR---------------

Jê Constituinte CHICO HUHBERTO .

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-----------~

SUBCOMISSÃO DOS ESTADOS

~PAI'lTIDO--J

PDT-MG

r

o
o
~
«
a:
(!>
o
-.l

~
o
a:
w
Cf)

w
>wo

~
x
W
t-
o

,......,..---------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -------------------,1
7

Macaübas, Maiquinique, Malhada, Malhada de Pedras, Manoel Vitorino,
Maracãs, Maraü, Marcionílio Souza, Mascote, Medeiros Net~ Milagres,
Mortugaba, Mucugê, Mucuri, Mutuípe, Nilo Peçanha, Nova Canaã, Nova
Itarana, Nova Viçosa, Palmas de Monte Alto, Paramirim, Paratinga,~u

Brasil, Piatã, Pindaí, Piripã, Planaltino, Planalto, Poções, Porto
Seguro, Potiraguã, Prado, Presidente Jânio Ouadros, Riacho de Santa
na, Rio de Contas, Rio do Antônio, Rio do Pires, Santa Cruz,de Co
brâlia, Santa Cruz da Vitõria, Santa Inês, Santa Luzia, Santa Maria
da Vitória, Santana, São Miguel das Matas, Sebastião Laranjeiras,
Serra Dourada, Tanhaçu, Teolãndia, Tremedal, Teixeira de Freitas,
Ubaíra, Ubaitaba, Ubatã, Una, Urandi, Uruçuca, Valença, Vitória da
Conquista, Wanceslau Guimarães, devendo o Poder Executivo escolher
para sua Capital ITABUNA, ILHtUS, JEOUlt, VITORIA DA CONOUISTA ou
ITAPETINGA.

11 - do TRI~NGULO, com o desmembramento da ãrea do
Estado de Minas Gerais, abrangida pelos Municlpios de Abadia dos
Dourados, Ãgua Comprida, Araguari, Arapuã t Araxâ, Cachoeira Doura
da, Campina Verde, Campo Florido, Campos Altos, Canápolis, Capinõp~

lis, Carmo do Paranaíba, Cascalho Rico, Cedro do Abaet~ Centralina,
Comendador Gomes, Conceição das Alagoas, Conquista, Coromandel, Cr~

zeiro da Fortaleza, Delfinópolis, Douradoquara, Estrela do Sul, Fro..!:!,
teira, Frutal, Grupiara, Guarda-Mor, Guimarânia, r,urinhatã, Ibiã,
Indianõpolis, Ipiaçu, Ira; de Minas, Itapagipe, Ituiutaba, Iturama,
João Pinheiro, Lagamar, Lagoa Formosa, Matutina, Medeiros, Monte A
legre de Minas, Monte Carmelo, Nova Ponte, Paracatu, Patos de Mi
nas, Patrocínio, Pedrinõpolis, Perdizes, Pirajuba, Planura, Pr~ta,'

- ASSINATURA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

;1 1301'(:;'-0

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

DL' QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Ni.O SER QUE TRATE DE MODIFICA­

CÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELA~IVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2~ ! 2·00 REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOS1Çi.0 APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar, es § 4~DCREG INT DA'" N C)

FORr,ILIL "RIO PREVISTO NO Arl 23 § l· DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte CHICO HUMB~---------------J

JSUBCOMISSIo DOS ESTADOS _
,--,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

~

Pratinha, Presidente Olegãrio, Rio Paranaíba, Romaria, são Francisco
de Sales, São Gonçalo do Abaeté, São Gotardo, são João Batista do
Glória, são Roque de Minas, Sacramento, Santa Juliana, Santa Rosa da
Serra, Santa Vitória, Serra do Salitre, Tapira, Tapirai, Tiros, Tup~

ciguara, Uberaba, Uberlândia, Vargem Bonita, Vazante, Veríssimo, de
vendo o Poder Executivo escolher para sua canital Araguari, Araxã,
Ituiutaba, Patos de Minas, Patrocínio, Uberaba ou Uberlãndia.

IV - do JURU~, com o desmembramento da ãrea do Estado
do Amazonas abrangida pelos Munic;pios de Amaturã, Atalaia do Norte,
Benjamin Constant, Carauar;. Eiruneoe, E~vira, Ipixuna, Itamarati,
Juruã, Juta;, são Paulo de 01ivença, Tabatinga, tendo a cidade de Ca
rauari como capital.

111 - do MARANH~O DO SUL, com o desmembramento da ã
g rea do Estado do Maranhão abrangida pelos Municípios de Açailândia,
li:
~ Alto Paranaíba, Amarante, Balsas, Carolina, Estreito, Fortaleza dos
C!>5 Nogueiras, Grajaú, Imperatriz, João Lisboa, Loreto, Montes Altos,
~ Porto Franco, Riachão, Sambaiba, são Félix de Balsas, são Raimundoo
ffi das Mangabeiras, Sítio Novo e Tarso Fragoso, tendo a cidade de Impe
Cf)

w ratriz corno capital.
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V - do TAPAJcrS, com o desmembramento da área do Esta
do do Parã abrangida pelos Municípios de Alenquer, Almeirim, Aveiro,
Faro, Itaituba, Juruti, Monte Alegre, Obidos, ariximinã, Prainha e
Santarem, tendo a cidade de Santarem como capital.

VI - do TOCANTINS, com o desmembramento da área do E~

tado de Goiãs abran9ida pelos Munic;pios de Almas, Alvorada, Ananãs,
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Araguacema, Araguaçu, Araguaína, Araguatins, Arapoema, Arraias, Au
gustinõpolis, aurora do Norte, Axixã de Goiãs, Babaçulândia, Brejl
nho de Nazarê, Colinas de Goiãs, Colmeia, Conceição do Norte, Couto
Magalhães, Cristalândia, Dianõpolis, Dois Irmãos de Goiãs, Duere,
Fãtima, Figueirõpolis, Filadélfia, Formoso do Araguaia, Goiatins,
Guarai, Gurupi, Itacajã, Itaguatins, Itaporã de Goiãs, Lizarda, Mi
racema do Norte, Miranorte, Monte do Carmo, Natividade, Nazare, No
va Olinda, Novo Acordo, Palmeirõpolis, Paraíso do Norte de Goiãs,P~

ranã, Pedro Afonso, Peixe, Pindorama de Goiãs, Pium, Ponte Alta do
Bom Jesus, Ponte Alta do Norte, Porto Nacional, Presidente Kennedy,
Rio Sono, são Sebastião do Tocantins, Silvanõpolis, Sitio Novo de
Goiãs, Taguatinga, Tocantinia, Tocantinõpolis, Wanderlândia e Xam
bioã.

§ lQ - Caberã ãs Asemblêias Legislativas dos Estados
que terão parte de suas ãreas desmembradas, por maioria absoluta
dos seus membros, a confirmação ou não da criação dos Estados de T~

cantins e Santa Cruz, do Triângulo, do Maranhão do Sul, do Tapajós
e do Juruã, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da pr~

mulgação da Constituinte.

§ 2Q - Negada a confirmação de que fala o parãorafo
anterior, o Tribunal Regional Eleitoral do Estado desmembrado convo
carã plebiscito na ãrea emancipada dentro de cento e oitenta dias
da data da decisão da Assembléia Legislativa.

§ 39 - Aplicam-se ã criação e instalação dos Esta
dos, previstas neste artigo, as normas legais disciplinadoras da di
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PLEHÁlIlO/COMISSÃol SUBCOMiSSÃO------------

7
.........-----------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO-------------------,

visão do Estado de Mato Grosso, ficando os dispêndios financeiros a
cargo da União, em valores atualizados proporcionais ã população!
area e ao numero de Municípios de cada Estado.

Art. - Os Territórios Federais do Amapá e de Roraima
sao transformados em Estados-membros da Federação! com as suas atu
ais denominações.

Art. - t extinto o Território Federal de Fernando de
Noronha, reincorporando-se sua ãrea ao Estado de Pernambuco.

Art. - ~ Criada a COMISSAo DE REDIVIS~O TERRITORIAL
DO PAIs com quinze membros, sendo nove representantes natos do Con
gresso Nacional, cinco do Poder Executivo e um do Instituto Histõri
co e Geográfico Brasileiro, para, dentro de cinco anos da data da
promulgação desta Constituição. presentar estudos anteprojetos de
criação de novas Unidades federadas.

Parágrafo finico - O Congresso Nacional t ate dois a
nos da data do recebimento dos estudos e anteprojetos de que trata
este artigo, criará novas Unidades federadas propostas por iniciati
va de qualquer dos seus membtos.
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dos do ,â.mapã e
1981, que cria

Parágrafo único - Aplicam-se ã instalação dos
Roraima as disposições da Lei Complementar nQ
o Estàdo de Rondônia, no que couber.

Esta
41! de

Art. Se o Supremo Tribunal Federal não prolatar, de~

tro de 2 (dois) anos, todas as sentenças relativas ã contestação de

limites entre os Estados, as nãõ decididas implicarão no reconheci

CPE 1111
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Coaa~lbl1ate CUCO ~---------------]

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

...------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

tJ

§ lQ - O Poder Executivo responderá pela execução des
te mandamento constitucional.

§ 2Q - Qualquer pendência sobre fronteiras entre Esta
dos, ainda nao levada ã Justiça, será dirimida atraves de plebiscito
entre os moradores da região em litigio, sob a orientação do Tribu
nal Superior Eleitoral.
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Art. Os Estados deverão, no prazo de cino anos, a con
tar da promulgação desta Constituição, promover, mediante acordo ou
arbitramento, a demarcação de suas linhas de fronteira.

Parágrafo único - Mediante solicitação das Estados in
teressados, o Poder Executivo deverá encarreQar dos trabalhos demar
catõrios a Fundação Intituto Brasileiro de Geo~rafia e Estatistica.

11
........------------------- CONSTITUINTE--------------------11
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Nova redação para o parágrafo IX do artigo 18:

IX - Somente os tribunais de justiça poderão propor às

assembleias legislativas modificações na organização e divisão j~

diciária.

JUSTIFICAÇAO:
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Em um regime democrático não faz sentido e é castrante

o dispositivo que pretende impedir que Deputados emendem projetos

submetidos ao Poder Legislativo. Dispositivo caduco e que não en

contra respaldo na nova Carta, por motivos obvios e por estar iden

tificado com um período vencido pela evolução social e política de

nosso povo. Muito pelo contrário, as proposituras dos tribunais de

vem ser submetidas amplo conhecimento do povo e debates em que os

Deputados não sejam figuras sem expressão e possam atuar dentro de

suas prerrogativas. Tornar o envio do projeto nos moldes presentes

e sob as normas presentes, é pretender que o Poder Judiciário le

gisle, embora sob disfarce.
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